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Defesa Civil promoveu mais uma edição do ‘Body Surf Salva’
Iniciativa reuniu 114 alunos na praia de Cordeirinho neste sábado (03/02)

A Prefeitura de Maricá, por meio da Se-
cretaria de Proteção e Defesa Civil, pro-
moveu neste sábado (03/02), na Rua 
90, em Cordeirinho, mais uma edição do 
projeto Body Surf Salva, o surf de peito, o 
esporte que faz do corpo uma prancha em 
deslizamento nas águas. Ao todo, 114 jo-
vens participaram do projeto destinado a 
adolescentes, com idades a partir dos 15 
anos, e visa formar o máximo possível de 
multiplicadores para atuar na prevenção 
de afogamentos.

“O intuito é pegar essa garotada de 15 
anos em diante, que já é da praia, que 
pega onda e dar noções básicas de sal-
vamento, que eles já estão na praia o dia 
inteiro junto com nossos guarda-vidas e 
assim eles ajudam a prevenir, até peque-
nos salvamentos, enfi m, são nossos vo-
luntários também a partir de agora. Temos 

na nossa tropa até um campeão mundial”, 
disse o secretário de Proteção e Defesa 
Civil, Fabrício Bittencourt.

Treinamentos básicos de salvamento 
aquático foram abordados e colocados 
em prática, como primeiros socorros, prá-
tica do reboque para o caso de afogamen-
tos, noções de trabalho em equipe para o 
salvamento marítimo e técnicas de aqua-
cidade. Vale destacar que o Body Surf 
Salva envolve toda a equipe de profi ssio-
nais da Defesa Civil, oferecendo todas as 
medidas de segurança aquática aos par-
ticipantes.

O instrutor, guarda-vida e atleta, Léo Mou-
ra, destacou a importância de ensinar os 
jovens. “Sou atleta aqui de Maricá e in-
clusive sou guarda-vida da defesa civil de
Maricá. É um prazer muito grande estar 

aqui, o surf de peito tem muita ver com 
essa profi ssão de ser guarda-vida e era 
meu sonho estar aqui. Hoje estamos ten-
do um projeto muito bacana, incentivan-
do as crianças desse mundo, o esporte à 
saúde e eu fi quei muito feliz de ser cha-
mado para ser instrutor, passei aqui al-
guns conhecimentos que eu sei, que eu 
aprendi. E estou mostrando que tambem 
temos atletas dessa modalidade, que é o 
meu caso, pois sou atual campeão bra-
sileiro, já fui campeão mundial e tenho 
diversos títulos”, falou o morador de Cor-
deirinho.

Para a aluna Ana Luiza Oliveira, 15 anos, 
moradora de Itaipuaçu, é muito importan-
te receber dicas de profi ssionais. “Está 
sendo bom demais, porque sempre quis 
participar da equipe da Defesa Civil, en-

tão está sendo uma oportunidade única”, 
disse a jovem.

O também aluno Gabriel Sena de Souza, 
23 anos, que mora na Barra de Maricá, 
mencionou a emoção em fazer o curso. “É 
sempre bom aprender novos salvamen-
tos, poder ajudar e saber que estamos 
capacitados para isso. O meu objetivo é 
fazer a próxima prova do Bombeiro que 
está vindo aí pelo estado do Rio de Ja-
neiro e focar no salvamento. Quero me 
tornar mais um Bombeiro guarda-vidas 
e também passar ensinamentos para os 
jovens”, disse.

Bodysurf, surfe de peito ou o popular ja-
caré é considerado a forma mais pura e 
original de deslizar sobre as ondas, valen-
do-se apenas do próprio corpo para fl uir.
Fotos: Bernardo Gomes

Veículo Oficial de publicação dos atos oficiais do Município de Maricá | www.marica.rj.gov.br   Ano XVI | Edição Especial nº 326

06
FEVEREIROJOMJORNAL

OFICIAL DE
MARICÁ



2 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | Especial nº 326 | Ano XV | 06 de fevereiro de 2024

Conteúdo
LEIS E DECRETOS                                       2
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
PESCA E ABASTECIMENTO                           12
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL      13
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
FORMAÇÃO                                                  13
SECRETARIA DE TURISMO                          13

nos termos da Lei Federal nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e 
das demais legislações pertinentes nas esferas estadual, distrital e 
municipal;
XI – pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil ou 
militar, ou detentor de função ou emprego público que realize, como 
atribuição funcional, atividade de pesquisa, desenvolvimento e ino-
vação;
XII – inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo 
efetivo, cargo militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor 
ou autor de criação;
XIII – parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento 
empresarial e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da com-
petitividade industrial, da capacitação empresarial e da promoção de 
sinergias em atividades de pesquisa científi ca, de desenvolvimento 
tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICTs, com 
ou sem vínculo entre si;
XIV – Polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracteriza-
do pela presença dominante de micro, pequenas e médias empresas 
com áreas correlatas de atuação em determinado espaço geográfi co, 
com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, laboratórios e 
equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre 
os entes envolvidos para consolidação, marketing e comercialização 
de novas tecnologias;
XV – extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, 
no aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua 
disponibilização à sociedade e ao mercado;
XVI – bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas 
de pequeno e médio porte, com base em dotações orçamentárias 
de órgãos e entidades da administração pública, destinada ao paga-
mento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e de-
senvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos 
especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta for mera-
mente complementar àqueles serviços, nos termos de regulamento;
XVII – capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da 
organização, passível de aplicação em projetos de pesquisa, desen-
volvimento e inovação;
XVIII – entidade gestora: entidade de direito público ou privado res-
ponsável pela gestão de ambientes promotores de inovação;
XIX – ambientes promotores da inovação: espaços propícios à inova-
ção e ao empreendedorismo, que constituem ambientes característi-
cos da economia baseada no conhecimento, articulam as empresas, 
os diferentes níveis de governo, as Instituições Científi cas, Tecnoló-
gicas e de Inovação, as agências de fomento ou organizações da 
sociedade civil, e envolvem duas dimensões:
a) ecossistemas de inovação: espaços que agregam infraestrutura 
e arranjos institucionais e culturais, que atraem empreendedores e 
recursos fi nanceiros, constituem lugares que potencializam o desen-
volvimento da sociedade do conhecimento e compreendem, entre ou-
tros, parques científi cos e tecnológicos, cidades inteligentes, distritos 
de inovação e polos tecnológicos; e
b) mecanismos de geração de empreendimentos: mecanismos pro-
motores de empreendimentos inovadores e de apoio ao desenvol-
vimento de empresas nascentes de base tecnológica, que envol-
vem negócios inovadores, baseados em diferenciais tecnológicos e 
buscam a solução de problemas ou desafi os sociais e ambientais, 
oferecem suporte para transformar ideias em empreendimentos de 
sucesso, e compreendem, entre outros, incubadoras de empresas, 
aceleradoras de negócios, espaços abertos de trabalho cooperativo e 
laboratórios abertos de prototipagem de produtos e processos.
XX – risco tecnológico: possibilidade de insucesso no desenvolvimen-
to de solução, decorrente de processo em que o resultado é incerto 
em função do conhecimento técnico-científi co insufi ciente à época em 
que se decide pela realização da ação.
Capítulo II
DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZA-
DOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO
SEÇÃO I
Das alianças estratégicas e dos projetos de cooperação
Art. 3º A administração pública municipal, direta e indireta, autárquica 
e fundacional e as agências de fomento poderão estimular e apoiar a 
constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos 
de cooperação que envolvam empresas, ICT e entidades privadas 
sem fi ns lucrativos voltados às atividades de pesquisa e desenvolvi-

LEIS E DECRETOS

DECRETO N° 1.344, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, AS DIS-
POSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 
2004, PARA PROMOVER MEDIDAS DE INCENTIVO À INOVAÇÃO 
E À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA NO AMBIENTE PRO-
DUTIVO MUNICIPAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 127, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, e
DECRETA:
Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto regulamenta no âmbito do Município de Mari-
cá, as disposições da Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, para promover medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 
científi ca e tecnológica no ambiente produtivo municipal, com vistas 
à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao 
desenvolvimento do sistema produtivo local.
Art. 2º Para os fi ns do disposto neste Decreto, considera-se:
I – agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou 
privada que tenha entre os seus objetivos o fi nanciamento de ações 
que visem a estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da 
tecnologia e da inovação;
II – criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, progra-
ma de computador, topografi a de circuito integrado, nova cultivar ou 
cultivar essencialmente derivada e qualquer outro desenvolvimento 
tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo 
produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou 
mais criadores;
III – criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de 
criação;
IV – incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva 
estimular ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empre-
endedorismo inovador e intensivo em conhecimento, com o objetivo 
de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas que tenham 
como diferencial a realização de atividades voltadas à inovação;
V – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no am-
biente produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou 
processos ou que compreenda a agregação de novas funcionalida-
des ou características a produto, serviço ou processo já existente 
que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade 
ou desempenho;
VI – Instituição Científi ca, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídi-
ca de direito privado sem fi ns lucrativos legalmente constituída sob as 
leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão 
institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa bá-
sica ou aplicada de caráter científi co ou tecnológico ou o desenvolvi-
mento de novos produtos, serviços ou processos;
VII – Instituição Científi ca, Tecnológica e de Inovação pública - ICT 
pública: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
incluídas as empresas públicas e as sociedades de economia mista, 
com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou 
em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada 
de caráter científi co ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos 
produtos, serviços ou processos; 
VIII – Instituição Científi ca, Tecnológica e de Inovação privada - ICT 
privada: pessoa jurídica de direito privado sem fi ns lucrativos, legal-
mente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que 
inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou esta-
tutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científi co ou tecnoló-
gico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;
IX – Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por 
uma ou mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que te-
nha por fi nalidade a gestão de política institucional de inovação e por 
competências mínimas e atribuições previstas na Lei Federal 10.973 
de 2004;
X – fundação de apoio: fundação criada com a fi nalidade de dar apoio 
a projetos de pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvi-
mento institucional, científi co, tecnológico e projetos de estímulo à 
inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada no Minis-
tério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
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e engajada nos ambientes de inovação.
II – participação na formação e administração das entidades gestoras 
de ambientes de inovação, adotando práticas que garantam uma cla-
ra segregação entre as funções de financiamento, execução e opera-
ção, em conformidade com as normativas legais vigentes;
III – a concessão de financiamento, subvenções econômicas, outros 
tipos de apoio financeiro, seja reembolsável ou não, além de incen-
tivos fiscais e tributários, para a implantação e consolidação de tais 
ambientes, incluindo a transferência de recursos públicos para obras 
que promovam a expansão física ou a instalação de novas estruturas 
em terrenos de propriedade privada, desde que estas ações estejam 
em consonância com as disposições da Lei Federal nº 10.973, de 
2004, e demais legislações específicas; e
IV – disponibilização de espaços em imóveis públicos para entida-
des e indivíduos engajados nos ambientes promotores da inovação, 
visando a estimular a participação e o engajamento no desenvolvi-
mento tecnológico.
§ 2º A cessão de uso dos imóveis referida no inciso I deste parágrafo 
exigirá contrapartidas, financeiras ou não, por parte das entidades, 
empresas ou ICTs beneficiárias, garantindo assim um retorno ade-
quado ao investimento público.
§ 3º transferência de recursos públicos, na modalidade não reembol-
sável, para obras que caracterizem a ampliação de área construída ou 
a instalação de novas estruturas físicas, quando realizada em terreno 
de propriedade de ICT privada e destinado à instalação de ambientes 
promotores da inovação, ficará condicionada à cláusula de inaliena-
bilidade do bem ou formalização de transferência da propriedade à 
administração pública na hipótese de sua dissolução ou extinção.
§ 4º As ICTs públicas e privadas beneficiadas por medidas de apoio 
deverão fornecer relatórios detalhados sobre os indicadores de de-
sempenho dos ambientes promotores da inovação à Secretaria Res-
ponsável.
§ 5º O apoio mencionado no caput deste artigo poderá ser oferecido 
de maneira isolada ou em forma de consórcio, envolvendo empresas, 
entidades privadas, ICTs ou órgãos públicos de diferentes esferas, 
respeitando as disposições dos artigos 218, § 6º, 219, parágrafo úni-
co, e 219-A da Constituição.
§ 6º Na hipótese de cessão onerosa de bens imóveis da União, que 
envolvam contrapartida financeira, os procedimentos de arrecadação 
seguirão o código de receita patrimonial da União, conforme estipula-
do em legislação específica.
Art. 7º Na hipótese de dispensa de licitação de que tratam o art. 75, 
caput, inciso V, da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e os Art. 29, caput, 
inciso XIV da Lei Federal nº 13.303/2016, na hipótese de dispensa 
de licitação para a cessão de uso de imóveis públicos destinados à 
instalação de ambientes promotores da inovação, a administração 
pública deverá:
I – publicar no sítio eletrônico oficial extrato da oferta pública de ces-
são de uso, que incluirá, no mínimo, a identificação do imóvel, dura-
ção da cessão, finalidade, prazo para propostas e critérios de escolha 
do cessionário;
II – observar critérios objetivos para a seleção do cessionário, ba-
seados em parcerias estratégicas, incentivo ao desenvolvimento tec-
nológico e interação entre empresas e ICTs para o desenvolvimento 
municipal e por outros critérios de avaliação dispostos expressamente 
na oferta pública da cessão de uso.
§ 1º A oferta pública será considerada inexigível, com justificativa ade-
quada, em caso de inviabilidade de competição.
§ 2º A cessão de uso exigirá do interessado a apresentação de Cer-
tidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais, 
Estaduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Munici-
pal, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e prova de regu-
laridade relativa à Seguridade Social, hipótese em que serão consi-
deradas regulares, para esse fim, as certidões positivas com efeito 
de negativas.
§ 3º O termo de cessão será celebrado pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade pública cedente, permitida a delegação, vedada 
a subdelegação.
§ 4º O cedente poderá receber os recursos oriundos da contrapartida 
financeira e será facultado ainda ao cedente dispor que tais receitas 
serão recebidas por ICT pública diretamente ou, quando previsto em 
contrato ou convênio, por meio da fundação de apoio.

mento, que objetivem a geração de produtos, processos e serviços 
inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia.
§ 1º O apoio previsto no caput poderá contemplar:
I – as redes e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica;
II – as ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de am-
bientes promotores da inovação, incluídos os parques e os polos tec-
nológicos e as incubadoras de empresas; 
III – a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados;
IV – a criação, a implantação e a consolidação de ambientes pro-
motores da inovação, incluídos parques e polos tecnológicos e incu-
badoras de empresas, como forma de incentivar o desenvolvimento 
tecnológico, o aumento da competitividade e a interação entre as 
empresas e as ICTs;
V – o estímulo para atração de centros de pesquisa e desenvolvimen-
to de empresas estrangeiras, promovendo sua interação com ICTs e 
empresas brasileiras e oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de 
fomento, visando ao adensamento do processo de inovação no País;
VI – programas específicos para as microempresas e para as empre-
sas de pequeno porte, observando-se o disposto na Lei Complemen-
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 2º Para os fins do disposto no caput, as alianças estratégicas po-
derão envolver parceiros estrangeiros, especialmente quando houver 
vantagens para as políticas de desenvolvimento tecnológico e indus-
trial na atração de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
de empresas estrangeiras.
§ 3º Na hipótese de desenvolvimento de projetos de cooperação 
internacional que envolvam atividades no exterior, as despesas que 
utilizem recursos públicos serão de natureza complementar, confor-
me instrumento jurídico que regulamente a aliança, exceto quando 
o objeto principal da cooperação for a formação ou a capacitação de 
recursos humanos.
§ 4º Quando couber, as partes deverão prever, em instrumento jurídi-
co específico, a titularidade da propriedade intelectual e a participação 
nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria.
§ 5º As alianças estratégicas e os projetos de cooperação poderão ser 
realizados por concessionárias de serviços públicos por meio de suas 
obrigações legais de pesquisa, desenvolvimento e inovação.
SEÇÃO II
Da participação minoritária no capital e dos fundos de investimento
Art. 4º Ficam as ICT públicas integrantes da administração pública 
indireta, as agências de fomento, as empresas públicas e as socieda-
des de economia mista autorizadas a participar minoritariamente do 
capital social de empresas, com o propósito de desenvolver produtos 
ou processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes e 
as prioridades definidas nas políticas de ciência, tecnologia, inovação 
e de desenvolvimento industrial.
§ 1º A entidade de que trata o caput estabelecerá a sua política de 
investimento direto e indireto, da qual constarão os critérios e as ins-
tâncias de decisão e de governança, e que conterá, no mínimo:
I – a definição dos critérios e dos processos para o investimento e 
para a seleção das empresas;
II – os limites orçamentários da carteira de investimentos;
III – os limites de exposição ao risco para investimento;
IV – a premissa de seleção dos investimentos e das empresas-alvo 
com base:
a) na estratégia de negócio;
b) no desenvolvimento de competências tecnológicas e de novos 
mercados; e
c) na ampliação da capacidade de inovação;
V – a previsão de prazos e de critérios para o desinvestimento;
VI – o modelo de controle, de governança e de administração do in-
vestimento; e
VII – a definição de equipe própria responsável tecnicamente pelas 
atividades relacionadas com a participação no capital social de em-
presas.
§ 2º A participação minoritária de que trata este artigo observará o 
disposto nas normas orçamentárias pertinentes.
§ 3º A entidade poderá realizar o investimento:
I – de forma direta, na empresa, com ou sem coinvestimento com 
investidor privado; ou
II – de forma indireta, por meio de fundos de investimento constituídos 
com recursos próprios ou de terceiros para essa finalidade.
§ 4º O investimento de forma direta de que trata o inciso I do § 3º, 

quando realizado por ICT pública integrante da administração pública 
indireta, observará os seguintes critérios, independentemente do limi-
te de que trata o § 5º:
I – o investimento deverá fundar-se em relevante interesse de áreas 
estratégicas ou que envolvam a autonomia tecnológica ou a sobera-
nia nacional; e
II – o estatuto ou contrato social conferirá poderes especiais às ações 
ou às quotas detidas pela ICT pública, incluídos os poderes de veto 
às deliberações dos demais sócios, nas matérias em que especificar.
§ 5º Fica dispensada a observância aos critérios estabelecidos no § 
4º nas hipóteses em que:
I –  ICT pública aporte somente contribuição não financeira, que seja 
economicamente mensurável, como contrapartida pela participação 
societária; ou
II – o investimento da ICT pública seja inferior a cinquenta por cento 
do valor total investido e haja coinvestimento com investidor privado, 
considerada cada rodada isolada de investimento na mesma empre-
sa.
§ 6º Os fundos de investimento de que trata o inciso II do § 3º serão 
geridos por administradores e gestores de carteira de investimentos 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários.
§ 7º O investimento poderá ser realizado por meio de:
I – quotas ou ações;
II – mútuos conversíveis em quotas ou ações;
III – opções de compra futura de quotas ou ações; ou
IV – outros títulos conversíveis em quotas ou ações.
§ 8º A participação minoritária de ICT pública integrante da administra-
ção pública indireta no capital social de empresa ficará condicionada à 
consecução dos objetivos de suas políticas institucionais de inovação.
§ 9º As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as 
suas subsidiárias poderão investir direta ou indiretamente nas empre-
sas, observado o disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
§ 10. As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as 
suas subsidiárias poderão realizar mais de uma rodada de investi-
mento na mesma empresa.
§ 11. O investimento feito por ICT pública integrante da administra-
ção pública direta poderá ocorrer somente por meio de entidade da 
administração indireta, a partir de instrumento específico com ela ce-
lebrado.
Art. 5º As ICTs, agências de fomento, empresas públicas e socieda-
des de economia mista estão autorizadas a criar fundos mútuos de 
investimento focados em empresas com atividade principal em ino-
vação.
§ 1º Os fundos mútuos de investimento mencionados no caput serão 
constituídos por recursos captados através do sistema de distribui-
ção de valores mobiliários, conforme a Lei Federal nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, e destinados a investimentos em uma carteira di-
versificada de valores mobiliários emitidos por empresas inovadoras.
§ 2º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) estabelecer 
normativas complementares relativas à constituição, operacionaliza-
ção e gerenciamento dos fundos mútuos de investimento, asseguran-
do conformidade com as melhores práticas do mercado e proteção 
dos investidores.
SEÇÃO III
Dos ambientes promotores da inovação
Art. 6º A administração pública direta, as ICts e a agência de fomento 
implementarão estratégias para apoiar a criação, implantação e con-
solidação de ambientes promotores da inovação, objetivando o estí-
mulo ao desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade 
e a facilitação da interação entre empresas e ICTs, proporcionando 
um ecossistema favorável ao avanço tecnológico e inovador no mu-
nicípio.
§ 1º As medidas a serem adotadas no contexto deste artigo incluirão:
I – a cessão de uso de imóveis, sob regime de direito público, para a 
instalação de ambientes promotores da inovação:
a) às entidades privadas, tanto com fins lucrativos quanto sem fins 
lucrativos, que possuam missão institucional dedicada à gestão de 
ambientes promotores da inovação, enfatizando a colaboração, o 
compartilhamento de recursos e a geração de novas oportunidades 
tecnológicas; ou
b) diretamente às empresas e às ICTs que demonstrem interesse ati-
vo e compromisso com o desenvolvimento e a participação em inicia-
tivas de inovação, assegurando assim uma participação diversificada 
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§ 5º A contrapartida não financeira poderá consistir em fornecimen-
to de produtos e serviços, participação societária, investimentos em 
infraestrutura, capacitação e qualificação de recursos humanos em 
áreas compatíveis com a finalidade da Lei Federal nº 10.973, de 2004, 
entre outras, que sejam economicamente mensuráveis.
§ 6º A cessão de uso terá prazo certo, outorgada por período adequa-
do à natureza do empreendimento, admitidas renovações sucessivas, 
sem prejuízo da extinção da cessão caso o cessionário dê ao imóvel 
destinação diversa daquela prevista no instrumento.
§ 7º Encerrado o prazo da cessão de uso de imóvel público, a pro-
priedade das construções e das benfeitorias reverterá ao outorgante 
cedente, independentemente de indenização, se as partes não houve-
rem estipulado o contrário.
§ 8º É cláusula obrigatória do instrumento previsto neste artigo o envio 
de informações à Secretaria Responsável sobre os indicadores de de-
sempenho de ambientes promotores da inovação.
§ 9º Na hipótese de imóvel de titularidade municipal, o órgão respon-
sável por sua administração fará a entrega do imóvel para fins da exe-
cução do empreendimento.
Art. 8º Na hipótese de cessão do uso de imóvel público, a entidade 
gestora poderá destinar a terceiros áreas no espaço cedido para o 
exercício de atividades e serviços de apoio necessárias ou conve-
nientes ao funcionamento do ambiente de inovação, tais como postos 
bancários, unidades de serviços de saúde, restaurantes, livrarias, cre-
ches, entre outros, sem que seja estabelecida qualquer relação jurídi-
ca entre o cedente e os terceiros.
Parágrafo único. O contrato de cessão deverá prever que a entidade 
gestora realizará processo seletivo para ocupação dos espaços ce-
didos para as atividades e os serviços de apoio de que trata o caput.
Art. 9º As entidades gestoras privadas estabelecerão regras para:
I – fomento, concepção e desenvolvimento de projetos em parceria;
II – seleção de empresas e instituições públicas ou privadas, nacionais 
ou estrangeiras, com ou sem fins lucrativos, para ingresso nos am-
bientes promotores da inovação, observado o disposto na Lei Federal 
nº 10.973/04, e neste Decreto;
III – captação de recursos, participação societária, aporte de capital e 
criação de fundos de investimento, observado o disposto no art. 23 da 
Lei Federal nº 10.973/04, e na legislação específica e
IV – outros assuntos pertinentes ao funcionamento do ambiente pro-
motor da inovação.
Art. 10. Na hipótese de ambientes promotores da inovação que se 
encontrem sob a gestão de órgãos ou entidades públicas, a instituição 
gestora divulgará edital de seleção para a disponibilização de espaço 
em prédios compartilhados com pessoas jurídicas interessadas em 
ingressar nesse ambiente.
§ 1º O edital de seleção deverá dispor sobre as regras para ingresso 
no ambiente promotor da inovação e poderá:
I – ser mantido aberto por prazo indeterminado; e
II – exigir que as pessoas jurídicas interessadas apresentem propos-
tas a serem avaliadas com base em critérios técnicos, sem prejuízo da 
realização de entrevistas ou da utilização de métodos similares.
§ 2º Para o ingresso no ambiente promotor da inovação, a instituição 
gestora exigirá das interessadas a apresentação de Certidão Negati-
va de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais, Estaduais e 
Municipais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, Certificado 
de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social, hipótese em que serão consideradas regulares, 
para esse fim, as certidões positivas com efeito de negativas.
§ 3º A instituição gestora do ambiente da inovação poderá não exigir 
das interessadas a constituição prévia de pessoa jurídica nas fases 
preliminares do empreendimento, hipótese em que ficará dispensada 
a apresentação dos documentos a que se refere o § 2º.
§ 4º Quando o ambiente promotor da inovação for um mecanismo de 
geração de empreendimentos, a instituição gestora e os proponentes 
selecionados celebrarão termo simplificado de adesão ao mecanismo, 
hipótese em que a assinatura de outro instrumento será dispensada, 
inclusive na modalidade residente.
§ 5º A modalidade residente ocorrerá quando o interessado ocupar 
a infraestrutura física no mecanismo de geração de empreendimen-
tos, de forma compartilhada ou não, pelo prazo definido no termo de 
adesão.
§ 6º A contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, será exi-

gida daqueles que ingressarem no mecanismo de geração de empre-
endimentos na modalidade residente, observado o disposto no § 4º e 
no § 5º do art. 7º.
§ 7º O prazo de permanência no mecanismo de geração de empre-
endimentos constará do termo de adesão, de maneira a garantir ao 
interessado a permanência no mecanismo pelo prazo estabelecido.
§ 8º A autoridade competente para assinar o termo de adesão ao me-
canismo de geração de empreendimentos pelo órgão ou pela entidade 
pública federal será definida pelas normas internas da instituição.
Capítulo III
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA, 
TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO NO PROCESSO DE INOVAÇÃO
SEÇÃO I
Da Transferência de Tecnologia
Art. 11. A ICT pública poderá celebrar contrato de transferência de 
tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de 
exploração de criação por ela desenvolvida isoladamente ou por meio 
de parceria.
§ 1º O contrato mencionado no caput também poderá ser celebrado 
com empresas que tenham, em seu quadro societário, aquela ICT pú-
blica ou o pesquisador público daquela ICT, de acordo com o disposto 
na política institucional de inovação.
§ 2º A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e 
de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de 
criação por ela desenvolvida e oriunda de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação não impedirá a sua classificação como entidade sem fins 
lucrativos.
Art.12. A realização de licitação em contratação realizada por ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o 
licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação protegida 
é dispensável.
§ 1º A contratação realizada com dispensa de licitação em que haja 
cláusula de exclusividade será precedida de publicação de extrato da 
oferta tecnológica em sítio eletrônico oficial da ICT pública, na forma 
estabelecida em sua política de inovação.
§ 2º Na hipótese de não concessão de exclusividade ao receptor de 
tecnologia ou ao licenciado, os contratos previstos no caput poderão 
ser celebrados diretamente, para os fins de exploração de criação que 
deles seja objeto.
§ 3º Para os fins do disposto no § 1º-A do art. 6º da Lei Federal nº 
10.973, de 2004, considera-se desenvolvimento conjunto as criações 
e as inovações resultantes de parcerias entre ICT ou entre ICT e em-
presa, incluídas as incubadas oriundas de programa de empreende-
dorismo da ICT.
§ 4º O extrato de oferta tecnológica previsto no § 1º descreverá, no 
mínimo:
I – o tipo, o nome e a descrição resumida da criação a ser ofertada; e
II – a modalidade de oferta a ser adotada pela ICT pública.
§ 5º Os terceiros interessados na oferta tecnológica comprovarão:
I – a sua regularidade jurídica e fiscal; e
II – a sua qualificação técnica e econômica para a exploração da cria-
ção.
§ 6º A ICT pública definirá, em sua política de inovação, as modalida-
des de oferta a serem utilizadas, que poderão incluir a concorrência 
pública e a negociação direta.
§ 7º A modalidade de oferta escolhida será previamente justificada em 
decisão fundamentada, por meio de processo administrativo, observa-
do o disposto na política de inovação da ICT pública.
§ 8º Os critérios e as condições para a escolha da contratação mais 
vantajosa serão estabelecidos de acordo com a política de inovação 
da ICT pública.
Art. 13. A ICT pública poderá ceder os seus direitos sobre a criação, 
por meio de manifestação expressa e motivada e a título não oneroso, 
ao criador, para que os exerça em seu próprio nome e sob a sua inteira 
responsabilidade, ou a terceiro, mediante remuneração, nas hipóteses 
e nas condições definidas na sua política de inovação e nas normas 
da ICT pública, nos termos da legislação pertinente.
§ 1º O criador que se interessar pela cessão dos direitos da criação 
encaminhará solicitação ao órgão ou à autoridade máxima da insti-
tuição, que determinará a instauração de procedimento e submeterá 
a solicitação à apreciação do Núcleo de Inovação Tecnológica - NIT.
§ 2º A ICT pública decidirá expressamente sobre a cessão dos direitos 
de que trata o caput no prazo de seis meses, contado da data do 

recebimento da solicitação de cessão feita pelo criador, ouvido o NIT.
§ 3º A cessão a terceiro mediante remuneração de que trata o caput 
será precedida de ampla publicidade no sítio eletrônico oficial da ICT 
pública, na forma estabelecida em sua política de inovação.
SEÇÃO II
Da política de inovação da Instituição Científica, Tecnológica e de Ino-
vação
Art. 14. Os acordos e contratos firmados entre as ICT, as instituições 
de apoio, agências de fomento e as entidades nacionais de direito 
privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, cujo 
objeto seja compatível com a finalidade desta Lei, poderão prever 
recursos para cobertura de despesas operacionais e administrativas 
incorridas na execução destes acordos e contratos, observados os 
critérios do regulamento.
Art. 15. A administração pública direta e indireta, juntamente com a 
agência de fomento, deverá assegurar a conformidade das ICTs com 
as disposições da Lei Federal nº 10.973/04, especialmente em rela-
ção:
I – a Estruturação e Gestão de Transferência de Tecnologia - Assegu-
rar uma organização eficaz e gestão dos processos que orientam a 
transferência de tecnologia.
II – a Promoção da Inovação - Estimular a geração de inovação no 
ambiente produtivo, alinhando-se às prioridades da política nacional 
de ciência, tecnologia e inovação e à política industrial e tecnológica 
nacional.
III – as Normas de Participação de Servidores - Estabelecer diretrizes 
claras para a participação, remuneração, afastamento e licença de 
servidores ou empregados públicos nas atividades inovadoras.
IV – a Participação do Criador nos Ganhos - Regulamentar a participa-
ção do criador nos ganhos auferidos pela ICT, resultantes de contratos 
de transferência de tecnologia e licenciamento, conforme o art. 93 da 
Lei nº 9.279/1996 e art. 13 da Lei Federal nº 10.973/2004.
V – a Captação e Gestão de Receitas - Estruturar a captação, a ges-
tão e a aplicação de receitas próprias decorrentes das atividades de 
inovação.
VI – a Qualificação e Avaliação do Uso de Resultados de Pesquisa - 
Implementar medidas para a qualificação e avaliação eficaz do uso e 
adoção dos resultados de pesquisa e projetos inovadores.
VII – o Atendimento ao Inventor Independente - Garantir um suporte 
adequado ao inventor independente no processo de inovação.
§ 1º A concessão de recursos públicos considerará a implementação 
efetiva de políticas de inovação por parte das ICTs, sejam elas públi-
cas ou privadas.
§ 2º As ICTs públicas deverão publicar em seus sítios eletrônicos ofi-
ciais todos os documentos, normas e relatórios relacionados às suas 
políticas de inovação, assegurando transparência e acesso à infor-
mação.
Art. 16. O pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, in-
clusive aquele enquadrado em plano de carreiras e cargos de magis-
tério, poderá exercer atividade remunerada de pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação em ICT ou em empresa e participar da execução de 
projeto aprovado ou custeado com recursos previstos nesta Lei, desde 
que observada a conveniência do órgão de origem e assegurada a 
continuidade de suas atividades de ensino ou pesquisa nesse órgão, 
a depender de sua respectiva natureza.
Art. 17. A administração pública poderá conceder ao pesquisador pú-
blico que não esteja em estágio probatório licença sem remuneração 
para constituir, individual ou associadamente, empresa com a finalida-
de de desenvolver atividade empresarial relativa à inovação.
§ 1º A licença a que se refere o caput ocorrerá pelo prazo de até três 
anos consecutivos, renovável por igual período.
§ 2º Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituído em-
presa em forma deste artigo, durante o período de vigência da licença, 
o disposto no inciso XI do artigo 138 da Lei Complementar n° 01/90.
§ 3º A licença de que trata este artigo poderá ser interrompida, a qual-
quer tempo, a pedido do pesquisador público.
Art. 18. O NIT poderá ser constituído com personalidade jurídica pró-
pria, como entidade privada sem fins lucrativos, inclusive sob a forma 
de fundação de apoio.
§ 1º A escolha do NIT caberá ao órgão máximo da ICT.
§ 2º Cabe à ICT a denominação a ser adotada para o NIT e a sua 
posição no organograma institucional.
Art. 19. A ICT pública prestará anualmente, por meio eletrônico, infor-
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mações à Secretaria responsável, sobre:
I – a política de propriedade intelectual da instituição;
II – as criações desenvolvidas no âmbito da instituição;
III – as proteções requeridas e concedidas;
IV – os contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia 
celebrados; e
V – os ambientes promotores da inovação existentes; e
VI – outras informações que considerar pertinentes, na forma estabe-
lecida no § 1º deste Decreto.
§ 1º Ato Secretaria Responsável estabelecerá outras informações a 
serem prestadas pela ICT pública, além da sua forma de apresentação 
e dos prazos para o seu envio.
§ 2º A ICT pública deverá publicar em seu sítio eletrônico as informa-
ções encaminhadas à Secretaria Responsável sob a forma de base de 
dados abertos, ressalvadas as informações sigilosas.
§ 3º A Secretaria Responsável divulgará a relação nominal das institui-
ções que não houverem contribuído para a consolidação de relatórios, 
no prazo estabelecido em regulamento, e disponibilizará essa informa-
ção até que seja sanada a irregularidade.
§ 4º As informações de que trata este artigo, além daquelas publica-
das em formato eletrônico sob a forma de base de dados abertos, 
serão divulgadas de forma consolidada, em base de dados abertos, 
pela Secretaria Responsável em seu sítio eletrônico, ressalvadas as 
informações sigilosas.
§ 5º O disposto neste artigo aplica-se à ICT privada beneficiada pelo 
Poder Público na forma estabelecida neste Decreto.
Capítulo IV
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS
SEÇÃO I
Disposições gerais
Art. 20. Os instrumentos de estímulo à inovação, poderão ser utiliza-
dos cumulativamente por órgãos, empresas, instituições públicas ou 
privadas, inclusive para o desenvolvimento do mesmo projeto.
Parágrafo único. Na hipótese de cumulação dos instrumentos para o 
desenvolvimento do mesmo projeto, os recursos poderão ser desti-
nados para a mesma categoria de despesa, desde que não haja du-
plicidade quanto ao item custeado, ressalvadas as disposições em 
contrário.
SEÇÃO II
Da subvenção econômica
Art. 21. A concessão da subvenção econômica implicará, obrigato-
riamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária, na 
forma estabelecida em termo de outorga específico.
§ 1º A concessão de recursos financeiros sob a forma de subvenção 
econômica, financiamento ou participação societária, com vistas ao 
desenvolvimento de produtos ou processos inovadores, será precedi-
da de aprovação do projeto pelo órgão ou pela entidade concedente.
§ 2º Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados 
no financiamento de atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnoló-
gico e inovação em empresas, admitida sua destinação para despesas 
de capital e correntes, desde que destinadas à atividade financiada.
§ 3º Os valores recebidos a título de subvenção econômica deverão 
ser mantidos em conta bancária de instituição financeira pública até 
sua utilização ou sua devolução, atualizados monetariamente, confor-
me exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Municipal, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - Selic, acumulada mensalmente, até o últi-
mo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescidos de 
um por cento no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta 
única do Tesouro Municipal.
Art. 22. O termo de outorga de subvenção econômica conterá obriga-
toriamente:
I – a descrição do projeto de pesquisa, desenvolvimento tecnológico 
e inovação a ser executado pela empresa, dos resultados a serem 
atingidos e das metas a serem alcançadas, os prazos de execução 
e os parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
II – o valor total a ser aplicado no projeto, o cronograma de desem-
bolso e a estimativa de despesas, que deverão constar do plano de 
trabalho; e
III – a forma de execução do projeto e de cumprimento das metas a ele 
atreladas, assegurada ao beneficiário a discricionariedade necessária 
para o alcance das metas estabelecidas.

§ 1º O plano de trabalho constará como anexo do termo de outorga 
e será parte integrante e indissociável deste, e somente poderá ser 
modificado segundo os critérios e a forma definidos pela concedente, 
desde que não desnature o objeto do termo:
I – por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, 
quando a modificação implicar alteração de até vinte por cento nas 
dotações orçamentárias estimadas ou na distribuição entre grupos de 
natureza de despesa, desde que o valor global do projeto não seja 
alterado, e
II – por meio de anuência prévia e expressa da concedente, nas de-
mais hipóteses.
§ 2º Os termos de outorga deverão ser assinados pelo dirigente má-
ximo do órgão ou da entidade da administração pública, permitida a 
delegação, vedada a subdelegação.
Art. 23. As despesas realizadas com recursos da subvenção econômi-
ca serão registradas de forma detalhada e transparente.
§ 1º Os pagamentos relativos às despesas serão realizados direta-
mente em conta bancária específica, utilizando transferência eletrô-
nica para assegurar a rastreabilidade e identificação do beneficiário 
final. 
§ 2º O pagamento em espécie será proibido para garantir a integridade 
e a transparência das transações financeiras.
§ 3º A concedente poderá solicitar relatórios sobre a execução finan-
ceira dos projetos, com essa exigência baseada no valor e no tipo do 
projeto, para assegurar uma prestação de contas adequada e efetivo 
monitoramento do uso dos recursos.
Art. 24. Para assegurar uma gestão transparente e eficiente dos recur-
sos transferidos, a concedente implementará as seguintes medidas 
obrigatórias:
I – publicação no sítio eletrônico oficial de uma lista detalhada dos 
projetos financiados, incluindo os nomes dos responsáveis e os mon-
tantes de recursos desembolsados para cada projeto;
II – criação de um canal acessível no sítio eletrônico oficial para o 
recebimento de denúncias relacionadas a irregularidades, fraudes ou 
desperdícios de recursos;
III – formação de uma equipe ou designação de uma estrutura admi-
nistrativa especializada capaz de apurar e responder denúncias; 
IV – criação de formulários para que todos os envolvidos no projeto 
assinem um Termo Circunstanciado sobre os procedimentos para rea-
lização de denúncias e enfatizando a importância de manter a integri-
dade na aplicação dos recursos;
V – exigir relatórios periódicos de progresso e avaliações de impacto 
dos projetos financiados;
VI – realizar inspeções e visitas aos locais dos projetos para verificar 
a aplicação dos recursos.
SEÇÃO III
Do apoio a projetos
Art. 25. A utilização de materiais ou de infraestrutura integrantes do 
patrimônio do órgão ou da entidade incentivador ou promotor da co-
operação ocorrerá por meio da celebração de termo próprio que es-
tabeleça as obrigações das partes, observada a duração prevista no 
cronograma de execução do projeto de cooperação.
§ 1º O termo de que trata o caput poderá prever o fornecimento gra-
tuito de material de consumo, desde que demonstrada a vantagem da 
aquisição pelo Poder Público para a execução do projeto.
§ 2º A redestinação do material cedido ou a sua utilização em finalida-
de diversa daquela prevista acarretará para o beneficiário as comina-
ções administrativas, civis e penais previstas em lei.
SEÇÃO IV
Do financiamento
Art. 26. A concessão de financiamento público para projetos de inova-
ção será realizada mediante uma avaliação rigorosa das propostas, 
considerando o potencial inovador, viabilidade técnica, econômica e o 
alinhamento com as políticas públicas de ciência e tecnologia.
Art. 27. O termo de financiamento especificará detalhes do projeto, 
metas, cronograma de execução, valor total e estimativa de despesas, 
garantindo clareza e transparência.
Art. 28. A administração e fiscalização dos recursos serão conduzidas 
com transparência, exigindo prestação de contas detalhada e periódi-
ca pelos beneficiários.
Art. 29. A concedente adotará medidas para promover a transparência 
e integridade na gestão dos recursos, incluindo a publicação de deta-
lhes dos projetos financiados e a criação de um canal de denúncias 

para irregularidades.
Art. 30. As condições de remuneração para os financiamentos, in-
cluindo taxas de juros, carência, prazos de pagamento e outras in-
formações, serão definidas pela administração municipal e tornadas 
públicas para garantir transparência e acessibilidade.
Art. 31. A divulgação das condições e regras do financiamento de pro-
jetos de inovação será realizada pela administração municipal, asse-
gurando acesso à informação a todos os interessados.
SEÇÃO V
Do bônus tecnológico
Art. 32. O bônus tecnológico é uma subvenção a microempresas e a 
empresas de pequeno e médio porte, com base em dotações orça-
mentárias de órgãos e entidades da administração pública, destina-
da ao pagamento de compartilhamento e ao uso de infraestrutura de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços 
tecnológicos especializados ou de transferência de tecnologia, quando 
esta for meramente complementar àqueles serviços.
§ 1ºSão consideradas microempresas e empresas de pequeno porte 
aquelas empresas que atendam aos critérios estabelecidos no art. 3º 
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
empresas de médio porte aquelas que aufiram, em cada ano-calendá-
rio, receita bruta superior ao limite estabelecido para pequenas empre-
sas na referida Lei e inferior ou igual a esse valor multiplicado por dez.
§ 2º A concessão do bônus tecnológico implicará, obrigatoriamente, a 
assunção de contrapartida financeira ou não-financeira pela empresa 
beneficiária, na forma estabelecida pela concedente.
§ 3º O bônus tecnológico será concedido por meio de termo de ou-
torga e caberá ao órgão ou à entidade concedente dispor sobre os 
critérios e os procedimentos para a sua concessão.
§ 4º A concedente deverá realizar a análise motivada de admissibili-
dade das propostas apresentadas, especialmente quanto ao porte da 
empresa, à destinação dos recursos solicitados e à regularidade fiscal 
e previdenciária do proponente.
§ 5º As solicitações de bônus tecnológico poderão ser apresentadas 
de forma isolada ou conjugada com outros instrumentos de apoio, de 
acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos pela con-
cedente.
§ 6º Na hipótese de concessão de forma isolada, a concedente adota-
rá procedimento simplificado para seleção das empresas que recebe-
rão o bônus tecnológico.
§ 7º O bônus tecnológico deverá ser utilizado no prazo máximo de 
doze meses, contado da data do recebimento dos recursos pela em-
presa.
§ 8º O uso indevido dos recursos ou o descumprimento do prazo 
estabelecido no § 7º implicará a perda ou a restituição do benefício 
concedido.
§ 9º O bônus tecnológico poderá ser utilizado para a contratação de 
ICT pública ou privada ou de empresas, de forma individual ou con-
sorciada.
§ 10. A prestação de contas será feita de forma simplificada e privi-
legiará os resultados obtidos, conforme definido pelo órgão ou pela 
entidade da administração pública concedente.
SEÇÃO VI
Da encomenda tecnológica
Subseção I
Disposições gerais
Art. 33. Os órgãos e as entidades da administração pública poderão 
contratar diretamente ICT pública ou privada, entidades de direito pri-
vado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em consórcio, 
voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação 
tecnológica no setor, com vistas à realização de atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, 
para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto, 
serviço ou processo inovador, nos termos do art. 20 da Lei Federal nº 
10.973, de 2004, e do inciso V do art. 75 da Lei Federal n° 14.133 de 
1° de abril de 2021.
§ 1º Para os fins do caput, são consideradas como voltadas para ati-
vidades de pesquisa aquelas entidades, públicas ou privadas, com 
ou sem fins lucrativos, que tenham experiência na realização de ati-
vidades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, dispensadas as 
seguintes exigências:
I – que conste expressamente do ato constitutivo da contratada a reali-
zação de pesquisa entre os seus objetivos institucionais; e
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II – que a contratada se dedique, exclusivamente, às atividades de 
pesquisa.
§ 2º Na contratação da encomenda, também poderão ser incluídos os 
custos das atividades que precedem a introdução da solução, do pro-
duto, do serviço ou do processo inovador no mercado, dentre as quais:
I – a fabricação de protótipos;
II – o escalonamento, como planta piloto para prova de conceito, tes-
tes e demonstração; e
III – a construção da primeira planta em escala comercial, quando hou-
ver interesse da administração pública no fornecimento de que trata o 
§ 4º do art. 20 da Lei Federal nº 10.973, de 2004 .
§ 3º Caberá ao contratante descrever as necessidades de modo a 
permitir que os interessados identifiquem a natureza do problema 
técnico existente e a visão global do produto, do serviço ou do pro-
cesso inovador passível de obtenção, dispensadas as especificações 
técnicas do objeto devido à complexidade da atividade de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação ou por envolver soluções inovadoras não 
disponíveis no mercado.
§ 4º Na fase prévia à celebração do contrato, o órgão ou a entidade 
da administração pública deverá consultar potenciais contratados para 
obter informações necessárias à definição da encomenda, observado 
o seguinte:
I – a necessidade e a forma da consulta serão definidas pelo órgão ou 
pela entidade da administração pública;
II – as consultas não implicarão desembolso de recursos por parte do 
órgão ou da entidade da administração pública e tampouco preferên-
cia na escolha do fornecedor ou do executante; e
III – as consultas e as respostas dos potenciais contratados, quando 
feitas formalmente, deverão ser anexadas aos autos do processo de 
contratação, ressalvadas eventuais informações de natureza indus-
trial, tecnológica ou comercial que devam ser mantidas sob sigilo.
§ 5º O órgão ou a entidade da administração pública contratante po-
derá criar, por meio de ato de sua autoridade máxima, comitê técnico 
de especialistas para assessorar a instituição na definição do objeto 
da encomenda, na escolha do futuro contratado, no monitoramento da 
execução contratual e nas demais funções previstas neste Decreto, 
observado o seguinte:
I – os membros do comitê técnico deverão assinar declaração de que 
não possuem conflito de interesse na realização da atividade de as-
sessoria técnica ao contratante; e
II – a participação no comitê técnico será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
§ 6º As auditorias técnicas e financeiras a que se refere este Decreto 
poderão ser realizadas pelo comitê técnico de especialistas.
§ 7º O contratante definirá os parâmetros mínimos aceitáveis para 
utilização e desempenho da solução, do produto, do serviço ou do 
processo objeto da encomenda.
§ 8º A administração pública negociará a celebração do contrato de 
encomenda tecnológica, com um ou mais potenciais interessados, 
com vistas à obtenção das condições mais vantajosas de contratação, 
observadas as seguintes diretrizes:
I – a negociação será transparente, com documentação pertinente 
anexada aos autos do processo de contratação, ressalvadas eventu-
ais informações de natureza industrial, tecnológica ou comercial que 
devam ser mantidas sob sigilo;
II – a escolha do contratado será orientada para a maior probabilidade 
de alcance do resultado pretendido pelo contratante, e não necessaria-
mente para o menor preço ou custo, e a administração pública poderá 
utilizar, como fatores de escolha, a competência técnica, a capacidade 
de gestão, as experiências anteriores, a qualidade do projeto apre-
sentado e outros critérios significativos de avaliação do contratado; e
III – o projeto específico de que trata o § 9º poderá ser objeto de ne-
gociação com o contratante, permitido ao contratado, durante a ela-
boração do projeto, consultar os gestores públicos responsáveis pela 
contratação e, se houver, o comitê técnico de especialistas.
§ 9º A celebração do contrato de encomenda tecnológica ficará con-
dicionada à aprovação prévia de projeto específico, com etapas de 
execução do contrato estabelecidas em cronograma físico-financeiro, 
a ser elaborado pelo contratado, com observância aos objetivos a se-
rem atingidos e aos requisitos que permitam a aplicação dos métodos 
e dos meios indispensáveis à verificação do andamento do projeto em 
cada etapa, além de outros elementos estabelecidos pelo contratante.
§ 10 A contratação prevista no caput poderá englobar a transferência 

de tecnologia para viabilizar a produção e o domínio de tecnologias 
essenciais para o País, definidas em atos específicos dos Ministros de 
Estados responsáveis por sua execução.
§ 11 Sem prejuízo da responsabilidade assumida no instrumento con-
tratual, o contratado poderá subcontratar determinadas etapas da en-
comenda, até o limite previsto no termo de contrato, hipótese em que 
o subcontratado observará as mesmas regras de proteção do segredo 
industrial, tecnológico ou comercial aplicáveis ao contratado.
Art. 34. O contratante será informado quanto à evolução do projeto e 
aos resultados parciais alcançados e deverá monitorar a execução do 
objeto contratual, por meio da mensuração dos resultados alcançados 
em relação àqueles previstos, de modo a permitir a avaliação da sua 
perspectiva de êxito, além de indicar eventuais ajustes que preservem 
o interesse das partes no cumprimento dos objetivos pactuados.
§ 1º Encerrada a vigência do contrato, sem alcance integral ou com 
alcance parcial do resultado almejado, o órgão ou a entidade contra-
tante, a seu exclusivo critério, poderá, por meio de auditoria técnica e 
financeira:
I – prorrogar o seu prazo de duração; ou
II – elaborar relatório final, hipótese em que será considerado encer-
rado.
§ 2º O projeto contratado poderá ser descontinuado sempre que veri-
ficada a inviabilidade técnica ou econômica no seu desenvolvimento, 
por meio da rescisão do contrato:
I – por ato unilateral da administração pública; ou
II – por acordo entre as partes, de modo amigável.
§ 3º A inviabilidade técnica ou econômica referida no § 2º deverá ser 
comprovada por meio de avaliação técnica e financeira.
§ 4º Na hipótese de descontinuidade do projeto contratado prevista no 
§ 2º, o pagamento ao contratado cobrirá as despesas já incorridas na 
execução efetiva do projeto, consoante o cronograma físico-financeiro 
aprovado, mesmo que o contrato tenha sido celebrado sob a moda-
lidade de preço fixo ou de preço fixo mais remuneração variável de 
incentivo.
§ 5º Na hipótese de o projeto ser conduzido nos moldes contratados 
e os resultados obtidos serem diversos daqueles almejados em fun-
ção do risco tecnológico, comprovado por meio de avaliação técnica 
e financeira, o pagamento obedecerá aos termos estabelecidos no 
contrato.
Subseção II
Das formas de remuneração
Art. 35. O pagamento decorrente do contrato de encomenda tecnoló-
gica será efetuado proporcionalmente aos trabalhos executados no 
projeto, consoante o cronograma físico-financeiro aprovado, com a 
possibilidade de adoção de remunerações adicionais associadas ao 
alcance de metas de desempenho no projeto, nos termos desta Sub-
seção.
§ 1º Os órgãos e as entidades da administração pública poderão 
utilizar diferentes modalidades de remuneração de contrato de enco-
menda para compartilhar o risco tecnológico e contornar a dificuldade 
de estimar os custos de atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação a partir de pesquisa de mercado, quais sejam:
I – preço fixo;
II – preço fixo mais remuneração variável de incentivo;
III– reembolso de custos sem remuneração adicional;
IV – reembolso de custos mais remuneração variável de incentivo; ou
V – reembolso de custos mais remuneração fixa de incentivo.
§ 2º A escolha da modalidade de que trata este artigo deverá ser de-
vidamente motivada nos autos do processo, conforme as especifici-
dades do caso concreto, e aprovada expressamente pela autoridade 
superior.
§ 3º Os contratos celebrados sob a modalidade de preço fixo são 
aqueles utilizados quando o risco tecnológico é baixo e em que é pos-
sível antever, com nível razoável de confiança, os reais custos da en-
comenda, hipótese em que o termo de contrato estabelecerá o valor a 
ser pago ao contratado e o pagamento ocorrerá ao final de cada etapa 
do projeto ou ao final do projeto.
§ 4º O preço fixo somente poderá ser modificado:
I – se forem efetuados os ajustes de que trata o caput do art. 34 desde 
Decreto;
II – na hipótese de reajuste por índice setorial ou geral de preços, nos 
prazos e nos limites autorizados pela legislação federal;
III – para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente 

de caso fortuito ou força maior; ou
IV – por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 
para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pe-
dido da administração pública, desde que não decorrentes de erros 
ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos 
no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 ou art. 125 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021.
§ 5º Os contratos celebrados sob a modalidade de preço fixo mais 
remuneração variável de incentivo serão utilizados quando as partes 
puderem prever com margem de confiança os custos do projeto e 
quando for interesse do contratante estimular o atingimento de metas 
previstas no projeto relativas aos prazos ou ao desempenho técnico 
do contratado.
§ 6º Os contratos que prevejam o reembolso de custos serão utiliza-
dos quando os custos do projeto não forem conhecidos no momento 
da realização da encomenda em razão do risco tecnológico, motivo 
pelo qual estabelecem o pagamento das despesas incorridas pelo 
contratado na execução do objeto, hipótese em que será estabelecido 
limite máximo de gastos para fins de reserva de orçamento que o con-
tratado não poderá exceder, exceto por sua conta e risco, sem prévio 
acerto com o contratante.
§ 7º Nos contratos que adotam apenas a modalidade de reembolso 
de custos sem remuneração adicional, a administração pública arcará 
somente com as despesas associadas ao projeto incorridas pelo con-
tratado e não caberá remuneração ou outro pagamento além do custo.
§ 8º A modalidade de reembolso de custos sem remuneração adicional 
é indicada para encomenda tecnológica celebrada com entidade sem 
fins lucrativos ou cujo contratado tenha expectativa de ser compen-
sado com benefícios indiretos, a exemplo de algum direito sobre a 
propriedade intelectual ou da transferência de tecnologia.
§ 9º Os contratos celebrados sob a modalidade de reembolso de cus-
tos mais remuneração variável de incentivo são aqueles que, além do 
reembolso de custos, adotam remunerações adicionais vinculadas ao 
alcance de metas previstas no projeto, em especial metas associadas 
à contenção de custos, ao desempenho técnico e aos prazos de exe-
cução ou de entrega.
§ 10. Os contratos celebrados sob a modalidade de reembolso de 
custos mais remuneração fixa de incentivo são aqueles que, além do 
reembolso dos custos, estabelecem o pagamento ao contratado de 
remuneração negociada entre as partes, que será definida no instru-
mento contratual e que somente poderá ser modificada nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a IV do § 4º.
§ 11. A remuneração fixa de incentivo não poderá ser calculada como 
percentual das despesas efetivamente incorridas pelo contratado.
§ 12. A política de reembolso de custos pelo contratante observará as 
seguintes diretrizes:
I – separação correta entre os custos incorridos na execução da enco-
menda dos demais custos do contratado;
II – razoabilidade dos custos;
III – previsibilidade mínima dos custos; e
IV – necessidade real dos custos apresentados pelo contratado para 
a execução da encomenda segundo os parâmetros estabelecidos no 
instrumento contratual.
§ 13. Nos contratos que prevejam o reembolso de custos, caberá ao 
contratante exigir do contratado sistema de contabilidade de custos 
adequado, a fim de que seja possível mensurar os custos reais da 
encomenda.
§ 14. As remunerações de incentivo serão definidas pelo contratante 
com base nas seguintes diretrizes:
I – compreensão do mercado de atuação do contratado;
II – avaliação correta dos riscos e das incertezas associadas à enco-
menda tecnológica;
III – economicidade;
IV – compreensão da capacidade de entrega e do desempenho do 
contratado;
V – estabelecimento de metodologias de avaliação transparentes, ra-
zoáveis e auditáveis; e
VI – compreensão dos impactos potenciais da superação ou do não 
atingimento das metas previstas no contrato.
Art. 36. As partes deverão definir, no instrumento contratual, a titulari-
dade ou o exercício dos direitos de propriedade intelectual resultante 
da encomenda e poderão dispor sobre a cessão do direito de pro-
priedade intelectual, o licenciamento para exploração da criação e a 
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transferência de tecnologia, observado o disposto no § 4º e no § 5º do 
art. 6º da Lei Federal nº 10.973, de 2004.
§ 1º O contratante poderá, mediante demonstração de interesse públi-
co, ceder ao contratado a totalidade dos direitos de propriedade inte-
lectual, por meio de compensação financeira ou não financeira, desde 
que economicamente mensurável, inclusive quanto ao licenciamento 
da criação à administração pública sem o pagamento de royalty ou de 
outro tipo de remuneração.
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o contrato de encomenda tecnoló-
gica deverá prever que o contratado detentor do direito exclusivo de 
exploração de criação protegida perderá automaticamente esse direito 
caso não comercialize a criação no prazo e nas condições definidos no 
contrato, situação em que os direitos de propriedade intelectual serão 
revertidos em favor da administração pública.
§ 3º A transferência de tecnologia, a cessão de direitos e o licencia-
mento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa na-
cional observarão o disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 
de maio de 1996.
§ 4º Na hipótese de omissão do instrumento contratual, os resultados 
do projeto, a sua documentação e os direitos de propriedade intelectu-
al pertencerão ao contratante.
Subseção III
Do fornecimento à administração
Art. 37. O fornecimento, em escala ou não, do produto, do serviço ou 
do processo inovador resultante das atividades de pesquisa, desen-
volvimento e inovação encomendadas na forma estabelecida neste 
Decreto poderá ser contratado com dispensa de licitação, inclusive 
com o próprio desenvolvedor da encomenda.
Parágrafo único. O contrato de encomenda tecnológica poderá prever 
opção de compra dos produtos, dos serviços ou dos processos resul-
tantes da encomenda.
Art. 38. Quando o contrato de encomenda tecnológica estabelecer a 
previsão de fornecimento em escala do produto, do serviço ou do pro-
cesso inovador, as partes poderão celebrar contrato, com dispensa de 
licitação, precedido da elaboração de planejamento do fornecimento, 
acompanhado de termo de referência com as especificações do objeto 
encomendado e de informações sobre:
I – a justificativa econômica da contratação;
II – a demanda do órgão ou da entidade;
III – os métodos objetivos de mensuração do desempenho dos produ-
tos, dos serviços ou dos processos inovadores; e
IV – quando houver, as exigências de certificações emitidas por insti-
tuições públicas ou privadas credenciadas.
Art. 39. Compete à Secretaria responsável pela pasta da Ciência e 
Tecnologia editar as normas complementares sobre o processo de en-
comenda tecnológica, sem prejuízo de sua aplicação imediata e das 
competências normativas de órgãos e entidades executores em suas 
esferas.
Capítulo V
DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE PARCERIA
SEÇÃO I
Do termo de outorga
Art. 40. O termo de outorga é o instrumento jurídico utilizado para con-
cessão de bolsas, de auxílios, de bônus tecnológico e de subvenção 
econômica.
§ 1º Cada órgão ou entidade estabelecerá em ato normativo as con-
dições, os valores, os prazos e as responsabilidades dos termos de 
outorga que utilizar, observadas as seguintes disposições:
I – a vigência do termo de outorga terá prazo compatível com o objeto 
da pesquisa;
II – os valores serão compatíveis com a complexidade do projeto de 
pesquisa e com a qualificação dos profissionais;
III – os critérios de seleção privilegiarão a escolha dos melhores proje-
tos, segundo os critérios definidos pela concedente; e
IV – o processo seletivo assegurará transparência nos critérios de par-
ticipação e de seleção.
§ 2º Considera-se bolsa o aporte de recursos financeiros, em benefício 
de pessoa física, que não importe contraprestação de serviços, desti-
nado à capacitação de recursos humanos ou à execução de projetos 
de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, 
produto ou processo e às atividades de extensão tecnológica, de pro-
teção da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia.
§ 3º Considera-se auxílio o aporte de recursos financeiros, em benefí-

cio de pessoa física, destinados:
I – aos projetos, aos programas e às redes de pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação, diretamente ou em parceria;
II – às ações de divulgação científica e tecnológica para a realização 
de eventos científicos;
III – à participação de estudantes e de pesquisadores em eventos 
científicos;
IV – à editoração de revistas científicas; e
V – às atividades acadêmicas em programas de pós-graduação stricto 
sensu .
§ 4º O termo de outorga de auxílio somente poderá ser modificado 
segundo os critérios e a forma definidos pela concedente, desde que 
não desnature o objeto do termo:
I – por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, 
quando a modificação implicar alteração de até vinte por cento nas 
dotações orçamentárias estimadas ou na distribuição entre grupos de 
natureza de despesa, desde que o valor global do projeto não seja 
alterado; e
II – por meio da anuência prévia e expressa da concedente, nas de-
mais hipóteses.
SEÇÃO II
Do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação
Art. 41. O acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inova-
ção é o instrumento jurídico celebrado por ICT com instituições públi-
cas ou privadas para realização de atividades conjuntas de pesquisa 
científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto, 
serviço ou processo, sem transferência de recursos financeiros pú-
blicos para o parceiro privado, observado o disposto no art. 9º da Lei 
Federal nº 10.973, de 2004.
§ 1º A celebração do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação deverá ser precedida da negociação entre os par-
ceiros do plano de trabalho, do qual deverá constar obrigatoriamente:
I – a descrição das atividades conjuntas a serem executadas, de ma-
neira a assegurar discricionariedade aos parceiros para exercer as 
atividades com vistas ao atingimento dos resultados pretendidos;
II – a estipulação das metas a serem atingidas e os prazos previstos 
para execução, além dos parâmetros a serem utilizados para a aferi-
ção do cumprimento das metas, considerados os riscos inerentes aos 
projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação;
III – a descrição, nos termos estabelecidos no § 3º, dos meios a serem 
empregados pelos parceiros; e
IV – a previsão da concessão de bolsas, quando couber, nos termos 
estabelecidos no § 4º.
§ 2º O plano de trabalho constará como anexo do acordo de parceria 
e será parte integrante e indissociável deste, e somente poderá ser 
modificado segundo os critérios e a forma definidos em comum acordo 
entre os partícipes.
§ 3º As instituições que integram os acordos de parceria para pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação poderão permitir a participação de 
recursos humanos delas integrantes para a realização das atividades 
conjuntas de pesquisa, desenvolvimento e inovação, inclusive para as 
atividades de apoio e de suporte, e também ficarão autorizadas a pro-
ver capital intelectual, serviços, equipamentos, materiais, propriedade 
intelectual, laboratórios, infraestrutura e outros meios pertinentes à 
execução do plano de trabalho.
§ 4º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o estudante 
de curso técnico, de graduação ou de pós-graduação, envolvidos na 
execução das atividades previstas no caput poderão receber bolsa de 
estímulo à inovação diretamente da ICT a que estiverem vinculados, 
de fundação de apoio ou de agência de fomento, observado o disposto 
no § 4º do art. 9º da Lei Federal nº 10.973, de 2004.
§ 5º Na hipótese de remuneração do capital intelectual, deverá haver 
cláusula específica no instrumento celebrado mediante estabeleci-
mento de valores e destinação de comum acordo.
§ 6º O acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação 
poderá prever a transferência de recursos financeiros dos parceiros 
privados para os parceiros públicos, inclusive por meio de fundação 
de apoio, para a consecução das atividades previstas neste Decreto.
§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, as agências de fomento poderão 
celebrar acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inova-
ção para atender aos objetivos previstos no art. 3º da Lei Federal nº 
10.973, de 2004.
§ 8º A prestação de contas da ICT ou da agência de fomento, na hi-

pótese prevista no § 6º, deverá ser disciplinada no acordo de parceria 
para pesquisa, desenvolvimento e inovação.
Art. 42. A celebração do acordo de parceria para pesquisa, desenvol-
vimento e inovação dispensará licitação ou outro processo competitivo 
de seleção equivalente.
Art. 43. As partes deverão definir, no acordo de parceria para pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, a titularidade da propriedade intelectual 
e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes 
da parceria, de maneira a assegurar aos signatários o direito à explo-
ração, ao licenciamento e à transferência de tecnologia, observado o 
disposto no § 4º ao § 7º do art. 6º da Lei Federal nº 10.973, de 2004.
§ 1º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas 
no caput serão asseguradas aos parceiros, nos termos estabelecidos 
no acordo, hipótese em que será admitido à ICT pública ceder ao par-
ceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual me-
diante compensação financeira ou não financeira, desde que econo-
micamente mensurável, inclusive quanto ao licenciamento da criação 
à administração pública sem o pagamento de royalty ou de outro tipo 
de remuneração.
§ 2º Na hipótese de a ICT pública ceder ao parceiro privado a totalida-
de dos direitos de propriedade intelectual, o acordo de parceria deverá 
prever que o parceiro detentor do direito exclusivo de exploração de 
criação protegida perderá automaticamente esse direito caso não co-
mercialize a criação no prazo e nas condições definidos no acordo, 
situação em que os direitos de propriedade intelectual serão reverti-
dos em favor da ICT pública, conforme disposto em sua política de 
inovação.
SEÇÃO III
Do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação
Subseção I
Da celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inova-
ção
Art. 44. O convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação é 
o instrumento jurídico celebrado entre os órgãos e as entidades da 
União, as agências de fomento e as ICT públicas e privadas para 
execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, com 
transferência de recursos financeiros públicos, observado o disposto 
no art. 9º-A da Lei Federal nº 10.973, de 2004.
§ 1º Os projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação poderão 
contemplar, entre outras finalidades:
I – a execução de pesquisa científica básica, aplicada ou tecnológica;
II – o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos e 
aprimoramento dos já existentes;
III – a fabricação de protótipos para avaliação, teste ou demonstração; 
e
IV – a capacitação, a formação e o aperfeiçoamento de recursos hu-
manos para atuação em pesquisa, desenvolvimento e inovação, inclu-
sive no âmbito de programas de pós-graduação.
§ 2º A vigência do convênio para pesquisa, desenvolvimento e ino-
vação deverá ser suficiente à realização plena do objeto, admitida a 
prorrogação, desde que justificada tecnicamente e refletida em ajuste 
do plano de trabalho.
§ 3º A convenente somente poderá pagar despesas em data posterior 
ao término da execução do convênio se o fato gerador da despesa 
houver ocorrido durante sua vigência.
§ 4º Na hipótese de remuneração do capital intelectual, deverá haver 
cláusula específica no instrumento celebrado mediante estabeleci-
mento de valores e destinação de comum acordo.
Art. 45. A celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e 
inovação poderá ser feita por meio de:
I – processo seletivo promovido pela concedente; ou
II – apresentação de proposta de projeto por iniciativa de ICT pública.
§ 1º A hipótese prevista no inciso II do caput aplica-se excepcional-
mente às ICT privadas mediante justificativa que considere os requisi-
tos estabelecidos no inciso II do § 2º.
§ 2º A celebração de convênio de pesquisa, desenvolvimento e ino-
vação por meio de processo seletivo observará, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:
I – ser precedida da publicação, em sítio eletrônico oficial, por prazo 
não inferior a quinze dias, de extrato do projeto de pesquisa, desen-
volvimento e inovação, o qual deverá conter, no mínimo, o valor do 
apoio financeiro, o prazo e a forma de apresentação da proposta pelos 
interessados; e
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II – respeitar critérios impessoais de escolha, a qual deverá ser orien-
tada pela competência técnica, pela capacidade de gestão, pelas ex-
periências anteriores ou por outros critérios qualitativos de avaliação 
dos interessados.
§ 3º A publicação de extrato referida no inciso I do § 2º é inexigível, de 
forma devidamente justificada, na hipótese de inviabilidade de com-
petição.
§ 4º Os órgãos e as entidades da União poderão celebrar convênios 
para pesquisa, desenvolvimento e inovação a partir da iniciativa das 
ICT públicas ou privadas na apresentação de propostas de projeto de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, hipótese em que a concessão 
do apoio observará o disposto no inciso II do § 2º e, ainda, a relevância 
do projeto para a missão institucional do concedente, a sua aderência 
aos planos e às políticas do Governo federal e a disponibilidade orça-
mentária e financeira.
§ 5º Após o recebimento de proposta na forma estabelecida no § 4º, 
o órgão ou a entidade da administração pública federal poderá optar 
pela realização de processo seletivo.
Art. 46. Ficará impedida de celebrar convênio para pesquisa, desen-
volvimento e inovação a ICT privada que:
I – esteja omissa no dever de prestar contas de convênio ou qualquer 
outro tipo de parceria anteriormente celebrada ou tenha tido as contas 
rejeitadas pela administração pública federal nos últimos cinco anos, 
exceto se:
a) a irregularidade que motivou a rejeição for sanada e os débitos 
eventualmente imputados forem quitados;
b) a decisão pela rejeição for reconsiderada ou revista; ou
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 
com efeito suspensivo;
II – tenha tido contas julgadas irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal 
de Contas da União, em decisão irrecorrível, nos últimos cinco anos;
III – tenha sido punida com sanção que impeça a participação em lici-
tação ou a contratação com a administração pública federal ou com a 
concedente, pelo período que durar a penalidade;
IV – tenha sido punida com sanção que impeça a participação em pro-
cesso de seleção ou a celebração de convênio ou qualquer outro tipo 
de parceria com a administração pública federal ou com a concedente, 
pelo período que durar a penalidade;
V – tenha, entre seus dirigentes, pessoa:
a) cujas contas relativas a convênios ou a qualquer outro tipo de par-
ceria tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal de 
Contas da União, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos;
b) inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto dura-
rem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do caput do art. 12 da 
Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
Art. 47. Para a celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimen-
to e inovação, as ICT privadas deverão apresentar:
I – cópia do ato constitutivo registrado e suas alterações;
II – relação nominal atualizada dos dirigentes da ICT, conforme o es-
tatuto, com endereço, telefone, endereço eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro 
de Pessoa Física de cada um deles;
III – Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Fe-
derais, Estaduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, Estadual 
e Municipal, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social, hipótese em que serão 
consideradas regulares, para esse fim, as certidões positivas com efei-
to de negativas;
IV – declaração, por meio do seu representante legal, de que não 
serão utilizados recursos públicos oriundos do convênio para a con-
tratação de:
a) cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de dirigentes da ICT 
privada ou de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
no órgão ou na entidade pública concedente;
b) pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção que seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigentes da ICT privada ou de detentor de cargo em comissão ou 
função de confiança no órgão ou na entidade pública concedente; e

c) pessoa, física ou jurídica, que caracterize vedação prevista no De-
creto nº 7.203, de 4 de junho de 2010 ;
V – declaração, por meio do seu representante legal, que informe que 
a ICT privada não incorre em quaisquer das vedações previstas neste 
Decreto.
Art. 48. Ficará impedida de celebrar convênio para pesquisa, desen-
volvimento e inovação a ICT pública que não atender às exigências 
para a realização de transferências voluntárias previstas no § 1º do 
art. 25 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 
observado o disposto na lei de diretrizes orçamentárias.
Parágrafo único. A transferência de recursos de órgãos ou entidades 
da União para ICT pública estadual, distrital ou municipal em projetos 
de ciência, tecnologia e inovação não poderá sofrer restrições por con-
ta de inadimplência de outros órgãos ou instâncias que não a própria 
ICT.
Art. 49. O plano de trabalho do convênio de pesquisa, desenvolvimen-
to e inovação deverá ser estabelecido mediante negociação e conter 
obrigatoriamente:
I – a descrição do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação a 
ser executado, dos resultados a serem atingidos e das metas a serem 
alcançadas e o cronograma, além dos parâmetros a serem utilizados 
para a aferição do cumprimento das metas;
II – o valor total a ser aplicado no projeto, o cronograma de desembol-
so e a estimativa de despesas; e
III – a forma de execução do projeto e de cumprimento do cronograma 
a ele atrelado, de maneira a assegurar ao convenente a discricionarie-
dade necessária ao alcance das metas.
§ 1º O plano de trabalho constará como anexo do convênio e será par-
te integrante e indissociável deste, e somente poderá ser modificado 
segundo os critérios e a forma definidos pela concedente, desde que 
não desnature o objeto do termo:
I – por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, 
quando a modificação implicar alteração de até vinte por cento nas 
dotações orçamentárias estimadas ou na distribuição entre grupos de 
natureza de despesa, desde que o valor global do projeto não seja 
alterado; e
II – por meio de anuência prévia e expressa da concedente, nas de-
mais hipóteses.
§ 2º Os convênios e os acordos de parceria para pesquisa, desenvol-
vimento e inovação deverão ser assinados pelo dirigente máximo do 
órgão ou da entidade da administração pública, permitida a delegação, 
vedada a subdelegação.
Art. 50. A concedente adotará medidas para promover a boa gestão 
dos recursos transferidos, entre as quais serão obrigatórias:
I – a divulgação da lista completa dos projetos apoiados, de seus res-
ponsáveis e dos valores desembolsados;
II – a divulgação de canal para denúncia de irregularidades, de fraudes 
ou de desperdício de recursos no seu sítio eletrônico oficial;
III – a definição de equipe ou estrutura administrativa com capacidade 
de apurar eventuais denúncias; e
IV – a exigência de que os participantes do projeto assinem documen-
to do qual constem informações sobre como fazer denúncias, sobre o 
canal existente no sítio eletrônico da concedente e sobre a importância 
da integridade na aplicação dos recursos.
Subseção II
Da execução do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação
Art. 51. O convenente terá responsabilidade exclusiva pelo gerencia-
mento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
quanto às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, e pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais relacionados à execução do objeto previsto no convênio para 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, hipótese em que a inadimplên-
cia do convenente em relação ao referido pagamento não implicará 
responsabilidade solidária ou subsidiária do concedente.
§ 1º Incumbe ao convenente aplicar os recursos financeiros repassa-
dos por meio do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inova-
ção na consecução de seus objetivos e para pagamento de despesas 
previstas nos instrumentos celebrados, e será vedada, em qualquer 
hipótese, a incorporação de tais recursos financeiros ao patrimônio 
da ICT pública ou privada, os quais não serão caracterizados como 
receita própria.
§ 2º Os recursos de origem pública poderão ser aplicados de forma 
ampla pelos convenentes para execução do projeto aprovado, inclu-

sive para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, a 
realização de serviços de adequação de espaço físico e a execução 
de obras de infraestrutura destinada às atividades de pesquisa, desen-
volvimento e inovação, observadas as condições previstas expressa-
mente na legislação aplicável e no termo de convênio e os princípios 
da impessoalidade, da moralidade, da economicidade e da eficiência.
§ 3º As compras de bens e as contratações de serviços e obras pela 
ICT privada com recursos transferidos pela concedente adotarão mé-
todos usualmente utilizados pelo setor privado e deverão ser compa-
tíveis com os preços praticados no mercado, comprovados por meio 
de cotação prévia de preços junto a, no mínimo, três potenciais forne-
cedores ou executantes, observados os princípios da impessoalidade, 
da moralidade e da economicidade.
§ 4º A cotação prévia de preços será desnecessária quando, em razão 
da natureza do objeto, não houver pluralidade de opções, hipótese em 
que a ICT privada deverá apresentar documento declaratório com os 
elementos que definiram a escolha do fornecedor ou do executante e 
a justificativa do preço, subscrita pelo dirigente máximo da instituição.
§ 5º A transferência de recursos públicos a ICT privadas para a exe-
cução de obras de infraestrutura destinada às atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação que caracterizem a ampliação de área 
construída ou a instalação de novas estruturas físicas ficará condi-
cionada à cláusula de inalienabilidade do bem ou de promessa de 
transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de 
falência, dissolução ou extinção.
§ 6º Desde que previsto no plano de trabalho, os recursos transferidos 
pela administração pública para as ICT privadas poderão ser empre-
gados para o pagamento de despesas com remuneração e demais 
custos de pessoal necessário à execução do projeto, inclusive de equi-
pe própria da ICT privada ou do pesquisador a ela vinculado, e com 
diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nas 
hipóteses em que a execução do objeto do convênio assim o exigir.
§ 7º Não poderão ser contratadas com recursos do convênio as pes-
soas naturais que tenham sido condenadas por crime:
I – contra a administração pública ou o patrimônio público;
II – eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
ou
III – de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
§ 8º Os recursos recebidos em decorrência do convênio serão de-
positados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária na 
instituição financeira pública federal e deverão ser automaticamente 
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira 
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da 
dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade ou até a 
data da devolução do saldo remanescente.
§ 9º Os pagamentos deverão ser realizados em conta bancária espe-
cífica por meio de transferência eletrônica que permita a identificação 
do beneficiário final.
§ 10. Para fins do disposto no § 9, o pagamento em espécie somente 
poderá ser realizado mediante justificativa, o que não dispensará a 
identificação do beneficiário final da despesa nos registros contábeis 
do projeto.
§ 11. A concedente, em ato próprio, poderá exigir relatório simplificado 
de execução financeira para projetos de maior vulto financeiro, con-
forme estabelecido, consideradas as faixas e as tipologias aplicáveis 
aos projetos
§ 12. Por ocasião da conclusão, da rescisão ou da extinção do con-
vênio, os saldos financeiros remanescentes, incluídos aqueles prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, se-
rão devolvidos à administração pública, no prazo de até sessenta dias.
§ 13. É permitido que a convenente atue em rede ou celebre parcerias 
com outras ICT públicas ou privadas ou com instituições ou entida-
des estrangeiras, para o desenvolvimento de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares ao projeto, sem que seja estabelecida 
qualquer relação jurídica entre a concedente e os parceiros da conve-
nente, mantida a responsabilidade integral da convenente pelo cum-
primento do objeto do convênio.
§ 14. A atuação em rede ou a celebração de parcerias na forma esta-
belecida no § 14 deverá ser comunicada previamente à concedente.
Capítulo VI
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 52. A transposição, o remanejamento ou a transferência de re-
cursos de categoria de programação para outra poderão ocorrer com 
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o objetivo de conferir eficácia e eficiência às atividades de ciência, 
tecnologia e inovação, em atendimento ao disposto no § 5º do art. 167 
da Constituição.
§ 1º No âmbito de cada projeto de pesquisa, desenvolvimento e inova-
ção, o pesquisador responsável indicará a necessidade de alteração 
das categorias de programação, as dotações orçamentárias e a distri-
buição entre grupos de natureza de despesa em referência ao projeto 
de pesquisa aprovado originalmente.
§ 2º Por ocasião da ocorrência de quaisquer das ações previstas no § 
1º, a concedente poderá alterar a distribuição inicialmente acordada, 
promover modificações internas ao seu orçamento anual, desde que 
não modifique a dotação orçamentária prevista na lei orçamentária 
anual, ou solicitar as alterações orçamentárias necessárias.
§ 3º Alterações na distribuição entre grupos de natureza de despesa 
que não ultrapassarem vinte por cento do valor total do projeto ficarão 
dispensadas de prévia anuência da concedente, hipótese em que de-
verão ser comunicadas pelo responsável pelo projeto, observadas as 
regras definidas pela concedente.
§ 4º As alterações que superarem o percentual a que se refere o § 3º 
dependerão de anuência prévia e expressa da concedente.
§ 5º Em razão da necessidade de modificações nos orçamentos anu-
ais, o Poder Executivo federal deverá adotar medidas de descentrali-
zação na responsabilidade por tais alterações, com o intuito de possi-
bilitar o ajuste tempestivo dos recursos previstos inicialmente.
Capítulo VII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
SEÇÃO I
Disposições gerais
Art. 53. A prestação de contas observará as seguintes etapas:
I – monitoramento e avaliação por meio de formulário de resultado; e
II – prestação de contas final por meio da apresentação de relatório.
§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se aos seguintes instrumentos:
I – convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação;
II – termo de outorga para subvenção econômica; e
III – termo de outorga de auxílio.
§ 2º A concedente poderá contratar auditoria independente para a 
análise da execução financeira dos instrumentos a que se refere o § 
1º em caráter excepcional, a partir de critérios objetivos definidos em 
normativos internos, considerados, entre outros aspectos, a sua capa-
cidade operacional e o risco de fraude, abuso e desperdício nesses 
instrumentos.
Art. 54. O monitoramento, a avaliação e a prestação de contas serão 
disciplinadas pelas instituições concedentes, observados os seguintes 
parâmetros:
I – as metas que não forem atingidas em razão do risco tecnológico 
inerente ao objeto, desde que fundamentadas e aceitas pela conce-
dente, não gerarão dever de ressarcimento;
II – o monitoramento, a avaliação e a análise da prestação de contas 
poderão observar técnicas estatísticas, tais como amostragem e agru-
pamento em faixas ou subconjuntos de características similares para a 
utilização de critérios de análise diferenciados em cada um;
III – a utilização dos meios eletrônicos será priorizada;
IV – as instituições concedentes deverão providenciar:
a) o fornecimento de orientações gerais e de modelos dos relatórios a 
serem utilizados; e
b) a publicidade dos projetos subsidiados, de seus produtos, de seus 
resultados, de suas prestações de contas e de suas avaliações, sem 
prejuízo dos direitos de propriedade intelectual.
§ 1º Os indicadores utilizados para monitoramento dos beneficiários 
deverão ser transparentes, razoáveis e auditáveis.
§ 2º Os dados de monitoramento, sem prejuízo de eventuais consoli-
dações efetuadas pelas concedentes, deverão ser divulgados em for-
matos abertos, não proprietários, como planilhas e textos, de modo a 
facilitar a análise das informações.
§ 3º A Secretaria responsável pela pasta de ciências e Tecnologia 
poderá definir exigências mínimas para as informações que serão 
requeridas pelas instituições concedentes, nos termos estabelecidos 
no caput.
SEÇÃO II
Do monitoramento e da avaliação
Art. 55. O monitoramento e a avaliação deverão observar os objetivos, 
o cronograma, o orçamento, as metas e os indicadores previstos no 
plano de trabalho.

Art. 56. O monitoramento será realizado pela concedente, que apon-
tará as ocorrências relacionadas com a consecução do objeto, adota-
rá as medidas para a regularização das falhas observadas e deverá 
manifestar-se fundamentadamente pela aprovação ou pela rejeição 
das justificativas.
§ 1º A concedente terá acesso às informações necessárias à verifica-
ção do cumprimento do plano de trabalho do instrumento e praticará 
os atos indispensáveis à sua execução.
§ 2º Fica facultado à concedente o envio da decisão ao responsável 
pelo projeto ou à instituição por meio eletrônico.
Art. 57. O responsável pelo projeto deverá apresentar formulário de 
resultado parcial, anualmente, durante a execução do objeto, confor-
me definido no instrumento de concessão, ou quando solicitado pela 
instituição concedente.
§ 1º Caberá ao responsável pelo projeto manter atualizadas as infor-
mações indicadas no sistema eletrônico de monitoramento do órgão 
ou da entidade, se houver.
§ 2º No formulário de que trata o caput, constarão informações quanto 
ao cumprimento do cronograma e à execução do orçamento previsto, 
hipótese em que deverão ser comunicadas eventuais alterações ne-
cessárias em relação ao planejamento inicial para a consecução do 
objeto do instrumento.
Art. 58. Fica facultado às instituições concedentes, durante o moni-
toramento e a avaliação dos projetos, a realização de visitas, para 
acompanhamento técnico ou fiscalização financeira, bem como o uso 
de técnicas estatísticas, tais como amostragem e agrupamento em 
faixas ou subconjuntos de características similares para a utilização 
de critérios de análise diferenciados em cada um.
§ 1º A visita será comunicada ao responsável pelo projeto, com ante-
cedência mínima de três dias úteis, admitido ouso de meios eletrôni-
cos para a comunicação.
§ 2º A visita não dispensará o responsável pelo projeto de manter atu-
alizadas as informações relativas à execução da pesquisa no meio 
eletrônico de monitoramento, caso existente, ou em outro meio dis-
ponibilizado.
§ 3º Os processos, os documentos ou as informações referentes à 
execução dos instrumentos de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
não poderão ser sonegados aos representantes da concedente no 
exercício de suas funções de monitoramento e avaliação, sem preju-
ízo das atribuições, das prerrogativas e do livre acesso pelos órgãos 
de controle.
§ 4º Quando a documentação ou a informação prevista neste artigo 
envolver assuntos de caráter sigiloso, deverá ser dispensado trata-
mento de acordo com o estabelecido na legislação pertinente.
§ 5º A visita ao local de que trata o caput não se confunde com o livre 
acesso ao local decorrente das ações de fiscalização e de auditoria 
realizadas pela administração pública federal, pelos órgãos de contro-
le interno e externo.
Art. 59. O monitoramento será realizado pela concedente, que apon-
tará as ocorrências relacionadas com a consecução do objeto, adota-
rá as medidas para a regularização das falhas observadas e deverá 
manifestar-se fundamentadamente pela aprovação ou pela rejeição 
das justificativas.
§ 1º A concedente terá acesso às informações necessárias à verifica-
ção do cumprimento do plano de trabalho do instrumento e praticará 
os atos indispensáveis à sua execução.
§ 2º Fica facultado à concedente o envio da decisão ao responsável 
pelo projeto ou à instituição por meio eletrônico.
Art. 60. A execução do plano de trabalho deverá ser analisada, perio-
dicamente, por:
I – comissão de avaliação, indicada pelo órgão ou pela entidade fe-
deral concedente, composta por especialistas e por, no mínimo, um 
servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro 
de pessoal da administração pública; ou
II – servidor ou empregado público designado, com capacidade técni-
ca especializada na área do projeto a ser avaliado.
§ 1º Caberá à comissão de avaliação ou ao servidor ou empregado 
público proceder à avaliação dos resultados atingidos com a execu-
ção do objeto, de maneira a verificar o cumprimento do projeto de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação e a relação entre os objetivos, 
as metas e o cronograma propostos e os resultados alcançados, com 
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho.
§ 2º A comissão de avaliação ou o servidor ou empregado público 

poderá propor ajustes ao projeto de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação e revisão do cronograma, das metas e dos indicadores de 
desempenho, além de formular outras recomendações aos partícipes, 
a quem caberá justificar, por escrito, eventual não atendimento.
§ 3º Além da comissão de avaliação, a concedente poderá dispor de 
equipe própria ou, ainda, de apoio técnico de terceiros, além de dele-
gar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades.
Art. 61. A concedente deverá emitir parecer técnico quanto à execução 
do plano de trabalho e ao alcance das metas estabelecidas para o 
período considerado.
Parágrafo único. A concedente publicará em sítio eletrônico oficial a 
íntegra do parecer, exceto nas hipóteses de sigilo legal, em que será 
publicado somente o extrato.
Art. 62. A liberação de parcela não ficará condicionada à espera da 
aprovação dos formulários de resultados parciais entregues e penden-
tes de análise pela concedente dos recursos.
Art. 63. Os procedimentos de avaliação deverão ser previstos em nor-
ma específica da instituição financiadora
SEÇÃO III
Da prestação de contas final
Art. 64. Encerrada a vigência do instrumento, o responsável pelo pro-
jeto encaminhará à concedente a prestação de contas final no prazo 
de até sessenta dias.
§ 1º O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por igual 
período, a pedido, desde que o requerimento seja feito anteriormente 
ao vencimento do prazo inicial.
§ 2º A concedente dos recursos financeiros disponibilizará, prefe-
rencialmente, sistema eletrônico específico para inserção de dados 
com vistas à prestação de contas, ou, na hipótese de não possuí-lo, 
a prestação de contas ocorrerá de forma manual, de acordo com as 
exigências requeridas nesta Seção.
§ 3º Se, durante a análise da prestação de contas, a concedente ve-
rificar irregularidade ou omissão passível de ser sanada, determinará 
prazo compatível com o objeto, para que o beneficiário apresente as 
razões ou a documentação necessária.
§ 4º Transcorrido o prazo de que trata o § 3º, se não for sanada a 
irregularidade ou a omissão, a autoridade administrativa competente 
adotará as providências para a apuração dos fatos, nos termos da 
legislação vigente.
§ 5º A análise da prestação de contas final deverá ser concluída pela 
concedente no prazo de até um ano, prorrogável por igual período, 
justificadamente, e, quando a complementação de dados se fizer ne-
cessária, o prazo poderá ser suspenso.
Art. 65. A prestação de contas será simplificada, privilegiará os resul-
tados obtidos e compreenderá:
I – relatório de execução do objeto, que deverá conter:
a) a descrição das atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto;
b) a demonstração e o comparativo específico das metas com os re-
sultados alcançados; e
c) o comparativo das metas cumpridas e das metas previstas devida-
mente justificadas em caso de discrepância, referentes ao período a 
que se refere a prestação de contas;
II – declaração de que utilizou os recursos exclusivamente para a exe-
cução do projeto, acompanhada de comprovante da devolução dos 
recursos não utilizados, se for o caso;
III – relação de bens adquiridos, desenvolvidos ou produzidos, quando 
houver;
IV – avaliação de resultados; e
V – demonstrativo consolidado das transposições, dos remanejamen-
tos ou das transferências de recursos efetuados, quando houver.
Parágrafo único. Desde que o projeto seja conduzido nos moldes pac-
tuados, o relatório de execução do objeto poderá ser aprovado mesmo 
que os resultados obtidos sejam diversos daqueles almejados em fun-
ção do risco tecnológico ou das incertezas intrínsecas à atividade de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, devidamente comprovadas, 
com a consequente aprovação das contas, com ou sem ressalvas, 
sem que o beneficiário dos recursos seja obrigado, por esse motivo, a 
restituir os recursos financeiros utilizados.
Art. 66. A documentação gerada até a aprovação da prestação de 
contas final deverá ser organizada e arquivada pelo responsável pela 
pesquisa, separada por projeto, pelo prazo de cinco anos, contado da 
data da aprovação da prestação de contas final.
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Parágrafo único. Fica facultada à concedente a solicitação do envio de 
cópia da documentação original ou digitalizada.
Art. 67. O parecer conclusivo da concedente sobre a prestação de 
contas final deverá concluir, alternativamente, pela:
I – aprovação da prestação de contas, quando constatado o atingimen-
to dos resultados e das metas pactuadas, ou, quando devidamente 
justificado, o não atingimento de metas em razão do risco tecnológico;
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando, apesar 
de cumpridos o objeto e as metas, for constatada impropriedade ou 
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou
III – rejeição da prestação de contas, sem prejuízo das sanções civis, 
penais e administrativas cabíveis, nas seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos resultados e das metas pactua-
das;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconô-
mico; ou
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Capítulo VIII
DA CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS PARA PESQUISA E DESEN-
VOLVIMENTO
SEÇÃO I
Dos procedimentos especiais para a dispensa de licitação de obras 
e serviços de engenharia enquadrados como produtos de pesquisa e 
desenvolvimento
Art. 68. A contratação por dispensa de licitação de obras e serviços de 
engenharia enquadrados como produtos para pesquisa e desenvolvi-
mento, limitada ao valor máximo definido em lei, seguirá os procedi-
mentos especiais instituídos neste Decreto, observado o disposto no 
art. 72 e 75, § 5°, da Lei Federal 14.133 de 2021.
Art. 69. Os processos de contratação por dispensa de licitação para 
produtos de pesquisa e desenvolvimento serão instruídos, no mínimo, 
com as seguintes informações sobre os projetos de pesquisa:
I – indicação do programa e da linha de pesquisa a que estão vincu-
lados;
II – descrição do objeto de pesquisa;
III – relação dos produtos para pesquisa e desenvolvimento a serem 
adquiridos ou contratados; e
IV – relação dos pesquisadores envolvidos e suas atribuições no pro-
jeto.
Art. 70. O orçamento e o preço total para a contratação de produtos 
de pesquisa e desenvolvimento serão estimados com base nos valo-
res praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração 
pública em contratações similares ou na avaliação do custo global da 
obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita 
ou paramétrica.
§ 1º Na elaboração do orçamento estimado na forma prevista no ca-
put, poderá ser considerada taxa de risco compatível com o objeto 
da licitação e as contingências atribuídas ao contratado, hipótese em 
que a referida taxa deverá ser motivada de acordo com a metodologia 
definida pelo Secretaria supervisora ou pela entidade contratante.
§ 2º A taxa de risco a que se refere o § 1º não integrará a parcela 
de benefícios e despesas indiretas do orçamento estimado e deverá 
ser considerada apenas para efeito de análise de aceitabilidade das 
propostas ofertadas no processo licitatório.
Art. 71. No processo de dispensa de licitação para a contratação de 
obras e serviços de engenharia de que trata o art. 75, inciso IV, alínea 
‘c’ da Lei federal 14.133 de 2021, a contratante deverá:
I – obter três ou mais cotações antes da abertura da fase de apresen-
tação de propostas adicionais;
II – divulgar, em sítio eletrônico oficial, o interesse em obter propostas 
adicionais, com a identificação completa do objeto pretendido, dispen-
sada a publicação de edital;
III – adjudicar a melhor proposta somente após decorrido o prazo míni-
mo de cinco dias úteis, contado da data da divulgação a que se refere 
o inciso II; e
IV – publicar extrato do contrato em sítio eletrônico oficial, que deverá 
conter, no mínimo, a identificação do contratado, o objeto, o prazo de 
entrega, o valor do contrato e a sua justificativa, as razões de escolha 
do fornecedor e o local onde eventual interessado possa obter mais 
informações sobre o contrato.
§ 1º A escolha da melhor proposta poderá considerar o menor preço, 
a melhor técnica ou a combinação de técnica e preço, cabendo ao 

contratante justificar a escolha do fornecedor.
§ 2º Desde que o preço seja compatível com aquele praticado no mer-
cado e seja respeitado, no caso de obras e serviços de engenharia, o 
valor estabelecido no art. 75, inciso IV, alínea ‘c’ da Lei federal 14.133 
de 2021, a justificativa de que trata o § 1º poderá considerar todas as 
características do objeto a ser contratado ou do fornecedor, tais como:
I – atributos funcionais ou inovadores do produto;
II – qualificação e experiência do fornecedor, do executante ou da 
equipe técnica encarregada;
III – serviço e assistência técnica pós-venda;
IV – prazo de entrega ou de execução;
V – custos indiretos relacionados com despesas de manutenção, utili-
zação, reposição e depreciação; e
VI – impacto ambiental.
§ 3º A contratante poderá facultativamente adotar as disposições pre-
vistas neste artigo para aquisição ou contratação de outros produtos 
de pesquisa e desenvolvimento não enquadrados no caput.
Art. 72. É vedada a contratação por dispensa de licitação de pessoa ou 
de empresa dirigida ou controlada por pessoa que mantenha relação 
de parentesco, inclusive por afinidade, até o terceiro grau civil, com o 
pesquisador responsável pelo projeto de pesquisa e desenvolvimento.
Art. 73. Nas contratações por dispensa de licitação de obras e serviços 
de engenharia para produto de pesquisa e desenvolvimento, é vedada 
a celebração de aditamentos contratuais que resultem na superação 
do limite estabelecido estabelecidos no art. 75, inciso IV, alínea ‘c’ da 
Lei Federal n° 14.133 de 2021, exceto nas seguintes hipóteses:
I – para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente 
de caso fortuito ou força maior; e
II – por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 
para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedi-
do da administração pública, desde que não decorrentes de erros ou 
omissões por parte do contratado, observados os limites estabeleci-
dos no art. 125 da Li Federal n° 14.133 de 2021.
SEÇÃO II
Da dispensa da documentação para a aquisição de produtos para 
pronta entrega
Art. 74. A documentação de que tratam o art. 28 ao art. 31 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993 ou art. 62 a 70 da Lei Federal n° 14.133. de 
2021, poderá ser dispensada, no todo ou em parte, para a contratação 
de produto para pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta 
entrega, observadas as disposições deste artigo.
§ 1º  Caberá ao contratante definir os documentos de habilitação que 
poderão ser dispensados em razão das características do objeto da 
contratação e observadas as seguintes disposições:
I – na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no 
País, a prova de regularidade fiscal, ou outro documento equivalente, 
do domicílio ou da sede do fornecedor é inexigível;
II – na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no 
País, a prova de regularidade fiscal para com a Fazenda distrital, es-
tadual e municipal do domicílio ou da sede do fornecedor poderá ser 
dispensada;
III – a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor estrangeiro peran-
te as autoridades de seu País é inexigível; e
IV – na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no 
País, o contratante poderá dispensar a autenticação de documentos 
pelos consulados e a tradução juramentada, desde que seja fornecida 
tradução para o vernáculo.
§ 2º Na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no 
País, o contratante poderá dispensar a representação legal no País de 
que trata o § 4º do art. 32 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 ou parágra-
fo único do art. 70 da Lei Federal 14.133, de 2021, situação em que 
caberá ao contratante adotar cautelas para eventual inadimplemento 
contratual ou defeito do produto, incluídas a garantia contratual, a pre-
visão de devolução total ou parcial do valor, a emissão de título de 
crédito pelo contratado ou outras cautelas usualmente adotadas pelo 
setor privado.
§ 3º Cláusula que declare competente o foro da sede da administração 
pública para dirimir questões contratuais deverá constar do contrato 
ou do instrumento equivalente.
§ 4º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se para pronta 
entrega a aquisição de produtos com prazo de entrega de até trinta 
dias, contado da data de assinatura do contrato ou, quando facultativo, 
da emissão de instrumento hábil para substituí-lo.

§ 5º A comprovação da regularidade com a Seguridade Social deverá 
ser exigida nos termos estabelecidos no§ 3º do art. 195 da Constitui-
ção, exceto na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcio-
nem no País.
SEÇÃO III
Disposições gerais sobre a contratação de produtos de pesquisa e 
desenvolvimento
Art. 75. As informações sobre projetos de pesquisa e desenvolvimento 
poderão ser classificadas como sigilosas e ter a sua divulgação res-
tringida quando imprescindível à segurança da sociedade ou do Esta-
do, observado o disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011.
§ 1º O sigilo de que trata o caput poderá ser oponível ao próprio con-
tratado responsável pela execução da obra ou do serviço de engenha-
ria quando não prejudicar a execução do objeto contratual.
§ 2º Na hipótese de a execução do objeto contratual ser prejudicada 
pela restrição de acesso à informação, a administração pública poderá 
exigir do contratado a assinatura de Termo de Compromisso de Ma-
nutenção de Sigilo.
Art. 76. A contratação de obras e serviços de engenharia enquadrados 
como produtos para pesquisa e desenvolvimento poderá ocorrer na 
modalidade integrada, que compreenderá a elaboração e o desen-
volvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e 
serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-
-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 
entrega final do objeto.
§ 1º A vedação para a contratação do autor do projeto básico ou exe-
cutivo prevista no inciso I do caput do art. 9º da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993 ou do inciso I do art. 14 da Lei Federal 14.133, de 2021, 
não se aplica para a contratação integrada por dispensa de licitação 
de obras ou serviço de engenharia referente a produto de pesquisa e 
desenvolvimento.
§ 2º Na hipótese prevista no caput, cabe à contratante providenciar 
a elaboração de anteprojeto de engenharia que contemple os docu-
mentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização do objeto 
contratual e que contenha:
I – a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, 
a visão global dos investimentos e as definições quanto ao nível de 
serviço desejado;
II – as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de en-
trega;
III – a estética do projeto arquitetônico; e
IV – os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na 
sua utilização, à facilidade na sua execução, aos impactos ambientais 
e à acessibilidade.
§ 3º A celebração de termos aditivos aos contratos celebrados fica ve-
dada quando for adotada a contratação integrada, exceto se verificada 
uma das seguintes hipóteses:
I – para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente 
de caso fortuito ou força maior;
II – por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 
para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedi-
do da administração pública, desde que não decorrentes de erros ou 
omissões por parte do contratado, observados os limites estabeleci-
dos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 ou art. 125 da 
Lei Federal 14.133, de 2021.
§ 4º Na hipótese de a contratante optar por não realizar a contrata-
ção integrada para obras ou serviços de engenharia de produto de 
pesquisa e desenvolvimento, deverá haver projeto básico previamente 
aprovado pela autoridade competente.
Capítulo X
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 77. Os acordos, os convênios e os instrumentos congêneres em 
execução poderão ser alterados para definir que a titularidade dos 
bens gerados ou adquiridos pertencerá à entidade recebedora dos 
recursos, observado o disposto no art. 13 da Lei Federal nº 13.243, 
de 2016.
Art. 78. Os acordos, os convênios e os contratos celebrados entre as 
ICT, as instituições de apoio, as agências de fomento e as entidades 
nacionais de direito privado sem fins lucrativos destinadas às ativida-
des de pesquisa, cujos objetos sejam compatíveis com a finalidade da 
Lei Federal nº 10.973, de 2004, poderão prever a destinação de até 
quinze por cento do valor total dos recursos financeiros destinados 
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à execução do projeto, para cobertura de despesas operacionais e 
administrativas necessárias à execução desses acordos, convênios 
e contratos.
Parágrafo único. Os gastos indivisíveis, usuais e necessários à con-
secução do objetivo do acordo, do convênio ou do contrato poderão 
ser lançados à conta de despesa administrativa, obedecido o limite 
estabelecido no caput.
Art. 79. Eventuais restrições de repasses de recursos aplicadas a ICT 
não se estendem aos pesquisadores a ela vinculados.
Art. 80. A administração direta, as autarquias e as fundações públicas 
poderão efetuar a admissão de pesquisador, de técnico com formação 
em área tecnológica de nível intermediário ou de tecnólogo, nacional 
ou estrangeiro, para projeto de pesquisa com prazo determinado, em 
instituição destinada à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação, 
nos termos da Lei Federal nº 8.745, de 1993, e do § 3º do art. 15 da 
Lei Federal nº 10.973, de 2004.
Art. 81. As agências de fomento de natureza privada, incluídos os 
serviços sociais autônomos, por suas competências próprias, poderão 
executar as atividades a que se referem o art. 3º, o art. 3º-B, o art. 3º-D 
e o art. 19 da Lei Federal nº 10.973, de 2004.
Art. 82. Incumbe ao Secretaria responsável pela pasta de Ciências e 
Tecnologia editar as normas e as orientações complementares sobre 
a matéria disciplinada neste Decreto, além de deliberar e decidir sobre 
os casos omissos.
Art. 83. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 02 de fevereiro de 2024.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO
ANEXO I
MODELO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/(ano)
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, POR MEIO DA SECRE-
TARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO,
Aos ________ dias do mês de________ de 20__, de um lado o MU-
NICÍPIO DE MARICÁ, pessoa jurídica de direito público interno, cuja 
Prefeitura tem sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
nº _____, por meio da Secretaria (descrever), neste ato representado 
pelo Secretário (a), Sr(a). ________, doravante denominado MUNICÍ-
PIO e do outro a ________, doravante denominada (descrever), ou 
simplesmente (descrever), com sede na________, nesta cidade, ins-
crita no CNPJ sob o nº________, neste ato representada por seu Re-
presentante Legal, (nome completo) portador da Carteira de Identida-
de nº ________, expedida pelo ________, e inscrito no CPF sob o nº 
________, RESOLVEM celebrar este Acordo de Cooperação Técnica, 
em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 10.973/2016, 
a Lei Municipal n° 2.871/19 e do Decreto Municipal nº ____ por meio 
de seus representantes legais, que se regerá pelas seguintes cláusu-
las seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Acordo tem por objeto a formação de um Comitê Técnico de Es-
pecialistas, tal como especificado no § __ do Artigo __ do Decreto 
Municipal nº _____ com o objetivo de assessorar a Prefeitura Munici-
pal de Maricá na definição do objeto da Encomenda Tecnológica, na 
escolha do futuro contratado, no monitoramento da execução contra-
tual e nas demais funções previstas no Decreto supracitado acerca da 
contratação de uma Encomenda Tecnológica.
CLÁUSULA SEGUNDA
Aos Signatários incumbe: 
Assessorar a Prefeitura Municipal de Maricá, por meio da Secretaria 
da (descrever) nos seguintes aspectos:
I – Definição do objeto da Encomenda, ajudando a estabelecer o es-
copo e os parâmetros técnicos necessários para a consecução dos 
objetivos pretendidos pela Administração Municipal;
II – Análise do arcabouço legal que respalde a contratação da En-
comenda Tecnológica, de forma a conduzir o processo balizando-se 
pelas leis pertinentes, não substituindo as atribuições conferidas à 
Procuradoria Geral do Município;
III – Definição da melhor forma de remuneração do contratado, de 
acordo com as possibilidades descritas no Marco Legal de Inovação 
do Município de Maricá, regulamentado pelo Decreto Municipal ___ e 

respeitando a natureza do objeto da entrega e dos resultados espera-
dos pelo Município;
IV – Auxílio na mensuração dos valores a serem repassados ao con-
tratado, baseado na forma de remuneração escolhida, nos produtos a 
serem entregues e na forma de controle estipulado;
V– Assessoria Técnica, no sentido de apoiar a Prefeitura Municipal de 
Maricá em decisões de cunho técnico que afetem de alguma forma ao 
objeto da Encomenda, e que possam reduzir assimetrias de informa-
ção em relações comerciais futuras;
VI – Monitoramento da Execução Contratual, apoiando o Município 
no controle dos contratos firmados, de maneira a dar visibilidade e 
transparência ao processo;
VII – Auditorias Técnicas, garantindo que a solução especificada em 
contrato esteja sendo executada conforme o previsto e que as infor-
mações fornecidas pelo Contratado são suficientes para se detalhar a 
situação real do projeto;
Auditorias Financeiras, de maneira a controlar a execução do crono-
grama financeiro do contrato, garantir que o sistema de contabilidade 
de custos do Contratado fornece informações suficientes para garantir 
a comprovação de verdadeiro esforço por parte dos fornecedores e 
auxiliar o Município na prestação de contas aos órgãos de controle 
externo;
VIII – Fomento e desenvolvimento de estudos e estratégias para trans-
ferência de conhecimento entre as Instituições envolvidas e parceiros 
externos;
IX – Auxílio na Gestão do Conhecimento produzido durante o proces-
so.
CLÁUSULA TERCEIRA
Conforme especificado no Decreto Municipal nº _____, a Instituição 
que vier a assinar este Acordo de Cooperação Técnica com a Prefeitu-
ra Municipal de Maricá, garante que NÃO possui conflito de interesse 
na realização das atividades descritas na CLÁUSULA SEGUNDA, em 
nenhuma das etapas da Encomenda Tecnológica, e em nenhum dos 
eventos correlatos.
CLÁUSULA QUARTA
Conforme especificado no Decreto nº _____, a participação no Comitê 
Técnico de Especialistas será considerada prestação de serviço públi-
co relevante e não será remunerada.
CLÁUSULA QUINTA
O Comitê Técnico de Especialistas terá caráter consultivo e delibera-
tivo, porém, em caso de divergência, deverá prevalecer o interesse 
público manifestado pelo representante da Prefeitura do Município de 
Niterói.
CLÁUSULA SEXTA
O Comitê Técnico de Especialistas para contratação de Encomendas 
Tecnológicas deverá ter em seu corpo diretivo, no mínimo 3 (três) 
componentes, sendo 01 (um), destes, no mínimo, um representante 
da Prefeitura Municipal de Maricá envolvido com a área de Inovação 
e/ou com o objeto da Encomenda. Os outros membros podem incluir 
membros de Instituições de pesquisa e ensino, agências de fomento, 
instituições financeiras públicas, organizações do terceiro setor, enti-
dades do “sistema S”, organizações privadas sem fins lucrativos, entre 
outros.
Cada Instituição convidada a formar parte do Comitê deve eleger um 
colaborador que deverá assinar este termo junto ao responsável pela 
instituição, de maneira a formalizar o Acordo.
CLÁUSULA SÉTIMA
Os membros do Comitê Técnico de Especialistas se comprometem a 
reunir-se em reuniões periódicas durante todo o processo de concep-
ção à implantação da Encomenda Tecnológica.
O local e o horário deverão ser definidos entre os partícipes.
CLÁUSULA OITAVA
O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência a partir da 
data de sua assinatura até o recebimento do objeto da Encomenda 
Técnica pela Municipalidade. A conclusão do contrato deverá ser com-
provada pelo Comitê Técnico, atestando que as cláusulas do Contrato 
da Encomenda Técnica foram cumpridas.
CLÁUSULA NONA
Se por motivo de força maior, um partícipe do Comitê precisar se reti-
rar, um substituto deve ser acionado dentro do prazo de 15 dias. Caso 
a Instituição queira deixar o Comitê Técnico de Especialistas, a qual-
quer tempo, será necessária a assinatura de um termo aditivo de ex-
clusão, sem que disso resulte aos demais partícipes direito à reclama-

ção ou indenização pecuniária. A saída definitiva do Comitê por parte 
da Instituição deve ser formalizada com 30 dias de antecedência.
CLÁSULA DÉCIMA
Visando manter a confidencialidade e a segurança dos dados com-
partilhados pela Prefeitura Municipal de Maricá, os partícipes se com-
prometem a não divulgar dados, informações e documentos relativos 
ao Município, sem expressa autorização da autoridade máxima da 
Secretaria (descrever). 
Os documentos que forem feitos de forma compartilhada pelos mem-
bros do Comitê devem ter a permissão de todos os membros para 
serem divulgados.
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA
As eventuais dúvidas, omissões ou controvérsias oriundas deste Acor-
do de Cooperação Técnica serão dirimidas de comum acordo pelos 
partícipes.
Parágrafo único. As eventuais controvérsias que não puderem ser 
dirimidas de comum acordo entre os partícipes serão submetidas à 
Procuradoria Geral do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A Prefeitura Municipal de Maricá providenciará a publicação deste 
Acordo de Cooperação Técnica, em extrato, no Diário Oficial do Mu-
nicípio.
E, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente Acordo de 
Cooperação Técnica.
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DECRETO Nº 1.346, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2023.
Declara de Utilidade Pública e autoriza a Desapropriação parcial de 
01 (um), imóvel descrito como Área 1-L, situado no lugar denominado 
Flamengo, no 1° distrito deste Município, inscrito no RGI sob o n° 
68.762, com área total de 7.117,74m², de propriedade de Empreen-
dimentos Imobiliários 3-R LTDA. A área a ser desapropriada corres-
ponde à extensão parcial de 1.209,85m² do imóvel, justificando-se em 
razão da duplicação, implantação de elevado e retorno do Flamengo 
no Entroncamento da RJ 114 e RJ 106, Flamengo Maricá.
O Prefeito Municipal De Maricá, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, combinado com o artigo 5º, alínea “i” do Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe a abertura, conservação e 
melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de planos 
de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para 
sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção 
ou ampliação de distritos industriais.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública e autoriza a Desapropria-
ção parcial de 01 (um), imóvel descrito como Área 1-L, situado no 
lugar denominado Flamengo, no 1° distrito deste Município, inscrito 
no RGI sob o n° 68.762, com área total de 7.117,74m², com frente 
em um segmento de 85,44m, confrontando-se com a Rodovia Amaral 
Peixoto RJ-106; fundos em três segmentos de 7,75m, confrontando-
-se com Área 1-H; 85,46m, confrontando-se com as áreas 1-H e 1-G e 
7,96m confrontando-se com a Área 1-G; lado direito, em dois segmen-
tos 7,89m e 66,00m confrontando-se com a Área 1-G, lado esquerdo, 
em dois segmentos de 7,82m e 63,60m confrontando-se com a Área 

1-H. A área a ser desapropriada corresponde à extensão parcial de 
1.209,85m² do imóvel, justificando-se em razão da duplicação, implan-
tação de elevado e retorno do Flamengo no Entroncamento da RJ 114 
e RJ 106, Flamengo Maricá.
Art. 2º Fica autorizada a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de 
Obras de Maricá a proceder, em conjunto com a Procuradoria Geral 
do Município, a desapropriação via administrativa ou judicial a Área 
descrita no art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Fica a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de Obras de 
Maricá autorizada, após publicação do ato, a tomar as providências 
cabíveis, devendo proceder às anotações e averbações de acordo 
com a Lei 6.015/73.
Art. 4º A área a ser desapropriada será utilizada para duplicação, im-
plantação de elevado e retorno do Flamengo no Entroncamento da RJ 
114 e RJ 106, Flamengo Maricá.
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação ficarão por con-
ta do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 05 do mês de fevereiro de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 1.347, DE 05 DE FEVEREIRO DE  2024.
Declara de Utilidade Pública e autoriza a Desapropriação parcial de 01 
(um), imóvel descrito como Área 1 - K, situado no lugar denominado 
Flamengo, no 1° distrito deste Município, inscrito no RGI sob o n° 
68.761, com área total de 5.991,18m², de propriedade de Empreen-
dimentos Imobiliários 3-R LTDA. A área a ser desapropriada corres-
ponde à extensão parcial de 1.344,64m² do imóvel, justificando-se em 
razão da duplicação, implantação de elevado e retorno do Flamengo 
no Entroncamento da RJ-114 e RJ-106, Flamengo Maricá.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Orgâni-
ca do Município, combinado com o artigo 5º, alínea “i” do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe a abertura, 
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a exe-
cução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem 
edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estéti-
ca; a construção ou ampliação de distritos industriais.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública e autoriza a Desapropria-
ção parcial de 01 (um), imóvel descrito como Área 1 - K, situado no 
lugar denominado Flamengo, no 1° distrito deste Município, inscrito 
no RGI sob o n° 68.761, com área total de 5.991,18m², com frente 
em dois segmentos de 84,12m e 23,50m, confrontando-se com a Ro-
dovia Amaral Peixoto RJ-106; fundos em dois segmentos de 0,52m e 
128,30m confrontando-se com Área 1-G; lado direito, 35,49m confron-
tando-se com a Área 1-I, lado esquerdo, em dois segmentos de 7,82m 
e 66,61m confrontando-se com a Área 1-G. A área a ser desapropriada 
corresponde à extensão parcial de 1.344,64m² do imóvel, justificando-
-se em razão da duplicação, implantação de elevado e retorno do 
Flamengo no Entroncamento da RJ 114 e RJ 106, Flamengo Maricá.
Art. 2º Fica autorizada a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de 
Obras de Maricá a proceder, em conjunto com a Procuradoria Geral 
do Município, a desapropriação via administrativa ou judicial a Área 
descrita no art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Fica a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de Obras de 
Maricá autorizada, após publicação do ato, a tomar as providências 
cabíveis, devendo proceder às anotações e averbações de acordo 
com a Lei 6.015/73.
Art. 4º A área a ser desapropriada será utilizada para duplicação, im-
plantação de elevado e retorno do Flamengo no Entroncamento da RJ 
114 e RJ 106, Flamengo Maricá.
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação ficarão por con-
ta do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2024.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2024, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO 
Nº 25254/2023.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E VIVEIRO CAMPO LINDO CO-
MÉRCIO DE PLANTAS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES FRUTÍFERAS 
PARA O PROJETO MARICÁ 
É UM POMAR ARBORIZADO, PARA ATENDER AO PLANO PLURIA-
NUAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 01/2023 - SRP, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 25254/2023, COM BASE NAS ESPECIFICA-
ÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR: R$ 83.400,00 (OITENTA E TRÊS MIL E QUATROCENTOS 
REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 E O DECRE-
TO MUNICIPAL Nº 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO 
CORRELATA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
Programa de Trabalho: 28.01.18.541.0003.1243; 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
Origem do Recurso: 1704; 
Nota de Empenho: 559/2024.
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2024
MARICÁ, 29 DE JANEIRO DE 2024.
MARIANA OLIVEIRA PRÍNCIPE DO AMARAL
SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTE-
CIMENTO

PORTARIA CCC Nº 37 DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N° 22/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25254/2023.
A SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABAS-
TECIMENTO em observância ao art. 22, §4º do Decreto nº 158/2018 
e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a ne-
cessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do Contrato n° 
22/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do CONTRATO N° 22/2024, cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES FRUTÍFERAS PARA O 
PROJETO MARICÁ É UM POMAR ARBORIZADO, para atender ao 
Plano Plurianual da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca do 
Município de Maricá.
FISCAL - ALEX FILIPE DA SILVA CORREIA, MAT.: 111.369; CPF: 136. 
***.***-**;
FISCAL - LECINE DE OLIVEIRA PRATA, MAT.: 106.888; CPF: 003. 
***.***-**; 
FISCAL - MARCIA IBIAPINO PINHEIRO, MAT.: 111.124; CPF: 838. 
***.***-**. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 29 de janeiro de 2024.
MARIANA OLIVEIRA PRINCIPE DO AMARAL
SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTE-
CIMENTO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2024, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO 
Nº 21188/2023.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MV DA C PROMOÇÕES LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
ABASTECIMENTO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
21188/2023, E O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
13/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12387/2021, ATRAVÉS 
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DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 49/2022)
VALOR: R$ 2.387,26 (DOIS MIL, TREZENTOS E OITENTA E SETE 
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 E O DECRE-
TO MUNICIPAL Nº 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO 
CORRELATA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 28.01.04.122.0001.2001; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 1704; 
NOTA DE EMPENHO: 849/2024.
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2024.
MARICÁ, 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
MARIANA OLIVEIRA PRÍNCIPE DO AMARAL
SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTE-
CIMENTO

PORTARIA CCC Nº 51 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N° 32/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 21188/2023.
A SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABAS-
TECIMENTO em observância ao art. 22, §4º do Decreto nº 158/2018 
e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a ne-
cessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do Contrato n° 
32/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do CONTRATO N° 32/2024, cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABAS-
TECIMENTO, conforme processo administrativo n.º 21188/2023, e o 
disposto na Ata de Registro de Preços n.º 13/2023 (Processo Admi-
nistrativo n.º 12387/2021, através do Pregão Eletrônico n.º 49/2022), 
na forma abaixo:
FISCAL - CARLOS ALFREDO POLI, MAT.: 110.185, CPF: 119.***.***-
**; e,  
FISCAL - MÁRCIA IBIAPINO PINHEIRO, MAT.: 111.124, CPF: 838. 
***.***-**. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 06 de fevereiro de 2024.
MARIANA OLIVEIRA PRINCIPE DO AMARAL
SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTE-
CIMENTO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO N. º 406/2023, 
VISANDO A SUA RERRATIFICAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. º 15570/2013.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E VANILDA DE BARROS DINIZ.
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RETIFICA-
ÇÃO DA CLÁUSULA SÉTIMA - DOS VALORES, REFERENTE AO 
CONTRATO Nº 406/2023, CONDIZENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 15570/2013, NOS TERMOS ABAIXO:
ONDE SE LÊ: 
“O VALOR GLOBAL DESTE CONTRATO É R$ 48.539,31 (QUAREN-
TA E OITO MIL, QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TRINTA 
E UM CENTAVOS), CONSIDERANDO-SE O QUANTUM RELATIVO 
AO AJUSTE DA DÍVIDA, NO VALOR DE R$ 10.528,35 (DEZ MIL, QUI-
NHENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 
E QUANTUM RELATIVO AOS ALUGUÉIS, REFERENTE AO PERÍO-
DO DA LOCAÇÃO, NO VALOR R$ 38.064,96 (TRINTA E OITO MIL, 
SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).”
LEIA-SE:
“O VALOR GLOBAL DESTE CONTRATO É R$ 48.593,31 (QUARENTA 
E OITO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E 
UM CENTAVOS), CONSIDERANDO-SE O QUANTUM RELATIVO AO 
AJUSTE DA DÍVIDA, NO VALOR DE R$ 10.528,35 (DEZ MIL, QUI-
NHENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 
E QUANTUM RELATIVO AOS ALUGUÉIS, REFERENTE AO PERÍO-
DO DA LOCAÇÃO, NO VALOR R$ 38.064,96 (TRINTA E OITO MIL, 
SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).”
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8245/1991; LEI N.º 8.666/1993, DECRE-

TO 158/2018 E SUAS ALTERAÇÕES. 
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁU-
SULAS INTEGRANTES DO CONTRATO N° 406/2023, DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2024.
MARICÁ, 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
THIAGO DA SILVA RIBEIRO 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ERRATA
ERRATA RELACIONADA À PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº 
01 DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 429/2022, OCORRIDA NO 
JORNAL OFICIAL DE MARICÁ Nº 1534, ANO XV, PÁGINA 13, EM 13 
DE DEZEMBRO DE 2023. 
PARTES: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
TERMO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 429/2022, 
VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 17328/2018
ONDE SE LÊ NO JORNAL OFICIAL DE MARICÁ Nº 1534, ANO XV, 
PÁGINA 13, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023:
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2023. 
MARICÁ, 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 
LEIA-SE:
DATA DA ASSINATURA: 21/11/2023. 
MARICÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 
MARICÁ, 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
THIAGO DA SILVA RIBEIRO
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E FORMAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 06 DO CONTRATO Nº 45/2021, 
VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 281/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS LTDA.
OBJETO: A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 45/2021, QUE TEM 
POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
PORTARIA PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E FORMAÇÃO, CONFORME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2021, E ESPECIALMENTE O 
DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020 (PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 21065/2018, ATRAVÉS DO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 02/2019), AMPARADA NO ARTIGO 57, II DA LEI 
8.666/1993, NA JUSTIFICATIVA DE FLS.’’E AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE ÀS FLS. 1008, O PARECER JURÍDI-
CO DA PGM DE FLS. 1012/1021, O RELATÓRIO DA ACP DE FLS. 
1075/1082 E 1114, TODAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
458/2021, NOS TERMOS ABAIXO:
I. FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO N. º 45/2021, 
POR 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2024 A 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
VALOR: R$ 225.362,88 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL, TRE-
ZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTA-
VOS).
PROGRAMA DE TRABALHO Nº 87.01.04.122.0001.2001;
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.3.9.0.37.00.00.00;
FONTE DE RECURSO Nº 1704;
NOTA DE EMPENHO Nº 673/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018 E SUAS ALTERAÇÕES. 
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁU-
SULAS INTEGRANTES DO CONTRATO Nº 45/2021, DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2024.
MARICÁ, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
ADRIANA LUIZA DA COSTA 
SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E FORMAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 50, DE 05 DE FEVEREIRO 
DE 2024.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 419/2022, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15385/2022, 
DESIGNADA PELA PORTARIA CCC N.° 559 DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a competência da Coordenadoria de Contratos e Convê-
nios em observância ao art. 42, §4 do Decreto Municipal nº 158/2018 
e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a ne-
cessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do Contrato nº 
419/2022, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE CONTAINER SANITÁRIO 
PARA ATENDER AOS EVENTOS APOIADOS E/OU REALIZADOS 
PELA SECRETARIA DE TURISMO. 
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR o servidor VALDECIR FERNANDES LOPES – MA-
TRÍCULA N.° 111.146, CPF: 000.***.***-** da Comissão de Fiscaliza-
ção de cumprimento do contrato nº 419/2022.
Art. 2º INCLUIR a servidora EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDO-
SO – MATRÍCULA: 106.289, CPF: 858. ***.***-** na condição de titular, 
passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimen-
to do contrato nº 419/2022.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas nos art. 1º e art. 2º, a referi-
da Comissão passará a ser composta da seguinte maneira: 
FISCAL – EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO – MATRÍCULA: 
106.289, CPF: 858. ***.***-**
FISCAL – ALBERTO CARLOS DA SILVA – MATRÍCULA N. º 108.867 
CPF 103. ***.***-**
FISCAL – RUAN SANTOS PEREIRA – MATRÍCULA N.º 111.232 CPF 
207. ***.***-**
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 13 
de novembro de 2023.
Publique-se.
Maricá, 05 de fevereiro de 2024.
ROBSON DE DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 35/2024, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N. º 2171/2024.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MUNDIAL LOCAÇÕES E EQUI-
PAMENTOS LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PARA ATENDER AOS 
EVENTOS APOIADOS E/OU REALIZADOS PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE TURISMO, a ser realizado nos dias 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 16, 17 e 18 DE FEVEREIRO DE 2024, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 2271/2024, E ESPECIALMENTE O DISPOS-
TO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 15/2023 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 16157/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 03/2023 - SRP).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 1.940.000,20 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E QUAREN-
TA MIL REAIS E VINTE CENTAVOS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2083;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 2704;
NOTA DE EMPENHO: 0893/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N. º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2024
MARICÁ, 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO
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PORTARIA CCC N. º 57 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N. º 35/2024 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 2171/2024.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal n. º 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do Contrato n. º 35/2024.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, abaixo, para compor a comissão de fiscalização de cumprimento do Contrato 
n. º 35/2024 cujo objeto é a  LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PARA ATENDER AOS EVENTOS APOIADOS 
E/OU REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, a ser realizado nos dias 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 16, 17 e 18 DE FEVEREIRO DE 2024, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
2271/2024, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 15/2023 (PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 16157/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2023 - SRP).
FISCAL –– ALEXANDRE DE OLIVEIRA ANTONIO; MATRÍCULA N.º 111.571; CPF: 031.***.***-**;
FISCAL –– JÉSSICA DA SILVEIRA AUGUSTO; MATRÍCULA N.° 107.299; CPF: 146. .***.***-**;
FISCAL –– EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO; MATRÍCULA N.° 106.289; CPF: 858. .***.***-**;
SUPLENTE –– JONE DE CAMPOS; MATRÍCULA N.° 111.509; CPF: 141. .***.***-**.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, em 06 de fevereiro de 2024.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

ERRATA DA HOMOLOGAÇÃO DO PROC. 13599/2022 - PREGÃO PRESENCIAL PP Nº 34/2023 – SE-
CRETARIA DE TURISMO. PUBLICADA NO JORNAL OFICIAL DE MARICÁ – JOM EDIÇÃO Nº 1554 DE 02 
DE FEVEREIRO DE 2024 À FL. 2752
ONDE SE LÊ:
adjudicando o objeto do LOTE 1, LOTE 2, LOTE 3, LOTE 6 e LOTE 11 em favor da Empresa ASSOS-
SIAÇÃO CARIOCA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, inscrita no CNPJ. Nº 
08.827.841/0001-89, no valor total de R$ 3.517.589,68 ( Três Milhões quinhentos e dezessete mil  qui-
nhentos e oitenta nove reais e sessenta e oito centavos). LOTE 5 em favor da Empresa YO SOLUÇÕES E 
TREINAMENTOS EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ 15.780.320/0001-
89, no valor total de R$ 1.068.750,00 ( um milhão sessenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais). 
LOTE 4, LOTE 7, LOTE 8, LOTE 9 e LOTE 10 em favor da Empresa BRAZÃOTUR LTDA inscrita no CNPJ 
05.486.166/0001-83, no valor R$ 4.292.210,81 (Quatro Milhões duzentos e noventa e dois mil e duzentos 
e dez reais e oitenta e um centavos).
LEIA-SE:
adjudicando o objeto do LOTE 1, LOTE 2, LOTE 3, LOTE 6 e LOTE 11 em favor da Empresa ASSOSSIA-
ÇÃO CARIOCA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, inscrita no CNPJ. Nº 
08.827.841/0001-89, no valor total de R$ 3.517.589,68 (três milhões quinhentos e dezessete mil quinhentos 
e oitenta nove reais e sessenta e oito centavos). LOTE 5 em favor da Empresa YO SOLUÇÕES E TREI-
NAMENTOS EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ 15.780.320/0001-89, 
no valor total de R$ 1.068.740,64 (um milhão sessenta e oito mil e setecentos e quarenta reais e sessenta 
e quatro centavos). LOTE 4, LOTE 7, LOTE 8, LOTE 9 e LOTE 10 em favor da Empresa BRAZÃOTUR 
LTDA inscrita no CNPJ 05.486.166/0001-83, no valor R$ 4.292.201,81 (quatro milhões duzentos e noventa 
e dois mil e duzentos e um reais e oitenta e um centavos). A despesa total importa em R$ 8.878.532,13 (oito 
milhões, oitocentos e setenta e oito mil, quinhentos e trinta e dois reais e treze centavos).
Em, 06 de Fevereiro de 2024.
Robson Dutra da Silva
Secretário Municipal de Turismo
Matrícula 111.111

Ata de R.P. nº 02/2024
Processo Administrativo nº 13599/2022
Validade: 06/02/2025
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE EVENTOS
O Município de Maricá, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura tem sede na Rua Alva-
res de Castro, nº 346, Centro, Maricá/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.131.075/0001-93, por meio 
da Secretaria de Turismo, aqui representada pelo Senhor Secretário de Turismo, Robson Dutra da Silva 
portador da carteira de identidade nº 04.0***.***-* expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 452.***.***-**, e a empresa ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTÍSTI-
COS E CULTURAIS, situada na Estrada Marechal Miguel Salazar Mendes de Moraes, nº 280, sala 201, 
Taquara, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.770-330, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.827.841/0001-89, neste 
ato representada por seu representante legal Alexandre Berriel Alves, portador da carteira de identidade nº 
333**** expedida pelo SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 075. ***.***-**, com contato por e-mail procul-
tural@procultural.com.br e telefones (21) 3416-0804, nos termos dos Decretos Municipais nº 158/2018 e nº 
611/2020 e suas alterações, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas 
complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o 
registro de preço, conforme ato decisório de fls. 2758 a 2766, HOMOLOGADA à fl. 2773 a 2774, todas do 
processo administrativo nº 13599/2022 referente ao Pregão Presencial nº 34/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens dela constantes, nos termos do artigo 

15 da Lei Federal nº 8.666/93, e do Decreto Municipal nº 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

LOTE 01 - EQUIPE DE APOIO

1.1 Gerente de Produção. Especificações confor-
me o Termo de Referência. Diária 241 R$ 920,00 R$ 

221.720,00

1.2 Coordenador de Produção. Especificações 
conforme o Termo de Referência. Diária 436 R$ 781,68 R$ 

340.812,48

1.3 Produtor. Especificações conforme o Termo 
de Referência. Diária 404 R$ 420,00 R$ 

169.680,00

1.4 Auxiliar de Produção. Especificações confor-
me o Termo de Referência. Diária 2.156 R$ 378,00 R$ 

814.968,00

1.5 Auxiliar de Serviços Gerais. Especificações 
conforme o Termo de Referência. Diária 1.072 R$ 128,00 R$ 

137.216,00

1.6 Carregadores. Especificações conforme o 
Termo de Referência. Diária 1.997 R$ 133,00 R$ 

265.601,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 
1.949.997,48

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

LOTE 02 - EQUIPE DE APOIO

2.1 Fotógrafo. Especificações conforme o Termo 
de Referência. Diária 364 R$ 286,31 R$ 

104.216,84

2.2 Cinegrafista. Especificações conforme o 
Termo de Referência. Diária 364 R$ 370,00 R$ 

134.680,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 
238.896,84

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

LOTE 03 - EQUIPE APRESENTAÇÃO E LOCUÇÃO

3.1 Apresentador. Especificações conforme o 
Termo de Referência. Diária 280 R$ 595,00 R$ 

166.600,00

3.2 Locutor. Especificações conforme o Termo de 
Referência. Diária 133 R$ 812,78 R$ 

108.099,74

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 
274.699,74

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

LOTE 06 - DJ’S (“DISC JOCKEY”)

6.1 DJ’S. Especificações conforme o Termo de 
Referência. Diária 275 R$ 

1.299,63
R$ 

357.398,25

VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 
357.398,25

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

LOTE 11 - MÃO DE OBRA APOIO TÉCNICO

11.1 Eletricista. Especificações conforme o Termo 
de Referência. Diária 657 R$ 374,00 R$ 

245.718,00

11.2 Técnico de Som. Especificações conforme o 
Termo de Referência. Diária 512 R$ 446,00 R$ 

228.352,00

11.3 Técnico de Iluminação. Especificações 
conforme o Termo de Referência. Diária 507 R$ 438,91 R$ 

222.527,37

VALOR TOTAL DO LOTE 11 R$ 
696.597,37

VALOR TOTAL DA ATA R$ 
3.517.589,68

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assina-
tura, conforme prevê o artigo 14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação, a empresa será convocada para, no prazo de 03 (três) 
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dias úteis, comparecer à Subsecretaria de Contratos para assinatura 
do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no Jornal 
Oficial de Maricá (JOM).
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a 
unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a 
validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei nº 8.666/93.
4.2. Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações 
expressas no Edital de convocação, nesta Ata de Registro de preços 
e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante 
sujeito ao cancelamento da Ata previsto no artigo 22 do Decreto Muni-
cipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 87 e seguintes da 
Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II – multa de 1% (um por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
por dia de atraso na conclusão de qualquer dos prazos estabelecidos;
III – multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadim-
plida, aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas reinci-
dências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que 
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% 
(vinte por cento);
IV – multa de até 20% (vinte por cento) do valor da parcela inadimplida 
em caso de rescisão contratual por culta da CONTRATADA;
V – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública Municipal, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;
VI – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, prevista na alínea ante-
rior, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis-
tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada, observado, quando for o caso, o disposto no art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2022.
4.3. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do MU-
NICÍPIO, assegurados a ampla defesa e o contraditório.
4.4. As sanções previstas nos itens II, III e IV poderão ser aplicadas 
cumulativamente a qualquer outra.
4.5. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão ad-
ministrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
4.6. A aplicação das sanções previstas neste item deverá ser feita 
pela Autoridade, observadas as disposições do Decreto Municipal nº 
158/2018.
4.7. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 
fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, ob-
servado o princípio da proporcionalidade.
4.8. Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, 
caso esta tenha se verificado. Caso esta não tenha se verificado ou 
sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre 
o primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA 

após a aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pa-
gamentos sucessivos até a completa quitação.
4.9. A multa prevista no item 4.2 não tem caráter compensatório, po-
rém moratória, e seu pagamento não eximirá a contratada da respon-
sabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infra-
ções cometidas.
4.10. Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ (PMM), em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-
-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conve-
niente, e até mesmo cobrá-los em juízo.
4.11. Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do art. 109 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal nº 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dois servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que 
este atraso decorra de culpa do Município, o valor devido será acresci-
do de 0,1% (um décimo por centro) a título de multa, além de 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de com-
pensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.
5.3.3.1. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior 
será efetivado mediante autorização expressa do Chefe do Executivo, 
em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da CONTRA-
TADA dirigido ao Gabinete do Prefeito.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes, após 
o prazo citado, só poderão ocorrer em periodicidade anual, conforme 
variação do IPCA, levando em consideração a data base estipulada 
na proposta.
5.5. A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim 
de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal nº 
8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao Órgão res-
ponsável pela Ata de Registro de Preços celebrada promover as nego-
ciações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado, por motivo superveniente, o Órgão responsável pela Ata 
de Registro de Preços celebrada convocará os fornecedores para ne-
gociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal nº 611/2020.
6.2.5. Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão responsável pela 
Ata de Registro de Preços celebrada poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a vera-
cidade dos motivos e comprovantes apresentados, e proceder a revo-
gação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as 
medida cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão responsável pela 
Ata de Registro de Preços deverá proceder a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520 de 2002.
7.1.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
do Órgão responsável pela Ata de Registro de Preços celebrada.
7.1.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – A pedido do fornecedor.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3. A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Quarta, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 
8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 
termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta à qual per-
tencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os órgãos 
participantes do presente registro:
- Secretaria de Turismo.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a ce-
lebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subi-
tens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia 
ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os 
respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho 
ou instrumento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados ou enviados através 
de e-mail, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do 
responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se 
cópia aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poste-
riores, têm caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, devendo ser subs-
tituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da ata, 
independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de reade-
quação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 
normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de lei, o Foro da Fa-
zenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º do Decreto Municipal 611/2020 e suas altera-
ções:
I – realizar o controle de quantitativo dos itens registrados nas Atas de Registro de Preços; 
II – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços registrados e suas atualizações; 
III – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da ata de registro de preços e 
orientar os procedimentos dos Órgãos Aderentes;
IV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiari-
dades do SRP.
10.2. Compete ao Órgão Requisitante:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para participarem do Registro de Preços;
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades convidados, das estimativas individuais 
de quantidade que seja compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo de cinco 
dias úteis;
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo 
a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licita-
tório;
V – anexar a pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Compras ou pelo próprio Órgão Requisitante, 
para identificação do valor estimado da licitação;
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os autos dele decorrentes, tais como a assinatura da ata 
e sua disponibilização aos demais órgãos participantes;
VIII – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade dos preços registra-
dos com os efetivamente praticados;
IX – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
X – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações.

10.3. Compete aos órgãos e entidades:
10.3.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação cujos preços encon-
tram-se registrados nesta Ata;
10.3.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto solicitado.
10.3.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.3.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666/93, compete:
I – promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade da contração, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhan-
do, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II – assegurar-se quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização;
III – zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mes-
mo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e 
IV – informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às con-
dições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento 
ou prestação de serviços.
10.4. Compete ao Fornecedor:
10.4.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.4.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;
10.4.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
10.4.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal nº 8.666/93, 
aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas 
condições registradas;
10.4.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 06 de fevereiro de 2024.
Robson Dutra da Silva
SECRETÁRIO DE TURISMO  
Alexandre Berriel Alves
ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS 

Ata de R.P. nº 03/2024
Processo Administrativo nº 13599/2022
Validade: 06/02/2025
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE EVENTOS
O Município de Maricá, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura tem sede na Rua Alva-
res de Castro, nº 346, Centro, Maricá/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.131.075/0001-93, por meio 
da Secretaria de Turismo, aqui representada pelo Senhor Secretário de Turismo, Robson Dutra da Silva 
portador da carteira de identidade nº 04.0**.***-* expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 452.***.***-**, e a empresa YO SOLUÇÕES E TREINAMENTOS EM SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA, situada na Avenida Roberto Silveira, nº 624, lote 0524A, salas 02 e 03, Centro, Maricá/
RJ, CEP: 24.900-445, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.780.320/0001-89, neste ato representada por seu 
representante legal Ygor de Sousa Afonso Oliveira, portador da carteira de identidade nº 20.1**.***-* ex-
pedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 101. ***.***-**, com contato por e-mail contato@
yoeducacional.com.br e telefone (21) 3994-6670, nos termos dos Decretos Municipais nº 158/2018 e nº 
611/2020 e suas alterações, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas 
complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar 
o registro de preço, conforme o ato decisório corrigido de fls. 2758 a 2766, HOMOLOGADA à fl. 2754, com 
errata do HOMOLOGO às fls. 2773 a 2774, todas do processo administrativo nº 13599/2022 referente ao 
Pregão Presencial nº 34/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens dela constantes, nos termos do artigo 
15 da Lei Federal nº 8.666/93, e do Decreto Municipal nº 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

LOTE 05 - BRIGADISTAS

5.1 Brigadista. Especificações conforme o 
Termo de Referência. Diária 2.616 R$ 408,54 R$ 

1.068.740,64

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 
1.068.740,64

VALOR TOTAL DA ATA R$ 
1.068.740,64
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE-
ÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 
14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela po-
derão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o 
serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Munici-
pal nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação, a empresa será con-
vocada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comparecer à Subse-
cretaria de Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da 
ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 
Jornal Oficial de Maricá (JOM).
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a 
unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a 
validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sen-
do o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso 
II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por 
sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei nº 8.666/93.
4.2. Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações 
expressas no Edital de convocação, nesta Ata de Registro de preços 
e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante 
sujeito ao cancelamento da Ata previsto no artigo 22 do Decreto Muni-
cipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 87 e seguintes da 
Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II – multa de 1% (um por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
por dia de atraso na conclusão de qualquer dos prazos estabelecidos;
III – multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas 
reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor 
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite 
de 20% (vinte por cento);
IV – multa de até 20% (vinte por cento) do valor da parcela inadimpli-
da em caso de rescisão contratual por culta da CONTRATADA;
V – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de contratar com a Administração Pública Municipal, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;
VI – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, prevista na 
alínea anterior, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada, observado, quando for o caso, o disposto no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520/2022.
4.3. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do MU-
NICÍPIO, assegurados a ampla defesa e o contraditório.
4.4. As sanções previstas nos itens II, III e IV poderão ser aplicadas 

cumulativamente a qualquer outra.
4.5. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão ad-
ministrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
4.6. A aplicação das sanções previstas neste item deverá ser feita 
pela Autoridade, observadas as disposições do Decreto Municipal nº 
158/2018.
4.7. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 
fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 
observado o princípio da proporcionalidade.
4.8. Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, 
caso esta tenha se verificado. Caso esta não tenha se verificado ou 
sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre 
o primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA 
após a aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pa-
gamentos sucessivos até a completa quitação.
4.9. A multa prevista no item 4.2 não tem caráter compensatório, po-
rém moratória, e seu pagamento não eximirá a contratada da res-
ponsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.10. Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARICÁ (PMM), em sua Tesouraria, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM 
descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim 
julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los em juízo.
4.11. Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a apli-
cação das multas, na forma do art. 109 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal nº 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados 
da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra 
“a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93, mediante apresen-
tação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, 
previamente atestada por dois servidores que não o ordenador de 
despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde 
que este atraso decorra de culpa do Município, o valor devido será 
acrescido de 0,1% (um décimo por centro) a título de multa, além 
de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a 
título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela 
devida.
5.3.3.1. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior 
será efetivado mediante autorização expressa do Chefe do Executivo, 
em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da CON-
TRATADA dirigido ao Gabinete do Prefeito.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajus-
tes, após o prazo citado, só poderão ocorrer em periodicidade anual, 
conforme variação do IPCA, levando em consideração a data base 
estipulada na proposta.
5.5. A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 

serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao Órgão 
responsável pela Ata de Registro de Preços celebrada promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições con-
tidas na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado, por motivo superveniente, o Órgão responsável pela Ata 
de Registro de Preços celebrada convocará os fornecedores para ne-
gociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal nº 611/2020.
6.2.5. Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão responsável pela 
Ata de Registro de Preços celebrada poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedi-
do de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e proceder a 
revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando 
as medida cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão responsável pela 
Ata de Registro de Preços deverá proceder a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520 de 2002.
7.1.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho do Órgão responsável pela Ata de Registro de Preços celebrada.
7.1.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – A pedido do fornecedor.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
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tação.
7.2.3. A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Quarta, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Turismo.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, devendo ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é com-

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e 
IV – informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a 
recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edi-
tal, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas 
à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços.
10.4. Compete ao Fornecedor:
10.4.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.4.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.4.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas;
10.4.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal nº 8.666/93, aceitar os acréscimos ou supressões 
nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas 
condições registradas;
10.4.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 06 de fevereiro de 2025.
Robson Dutra da Silva
SECRETÁRIO DE TURISMO  
Ygor de Sousa Afonso Oliveira
YO SOLUÇÕES E TREINAMENTOS EM SAÚDE E SEGURANÇA 
DO TRABALHO LTDA

Ata de R.P. nº 04/2024
Processo Administrativo nº 13599/2022
Validade: 06/02/2025
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRODUÇÃO DE EVENTOS
O Município de Maricá, pessoa jurídica de direito público interno, cuja 
Prefeitura tem sede na Rua Alvares de Castro, nº 346, Centro, Maricá/
RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.131.075/0001-93, por meio da 
Secretaria de Turismo, aqui representada pelo Senhor Secretário de 
Turismo, Robson Dutra da Silva portador da carteira de identidade nº 
04.0**.***-* expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 452.***.***-**, e a empresa BRAZÃOTUR LTDA, situada na Estra-
da Francisco da Cruz Nunes, 5428, loja 123, Piratininga, Niterói/RJ, 
CEP: 24.350-310, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.486.166/0001-83, 
neste ato representada por sua representante legal Kamille de Cássia 
Jesuino Brazão, portadora da carteira de identidade nº 29.4**.***-* ex-
pedida pelo DETRAN/RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº 079. ***.***-**, 
com contato por e-mail financeiro01.brazaotur@gmail.com e telefones 
(21) 3026-0500, nos termos dos Decretos Municipais nº 158/2018 e nº 
611/2020 e suas alterações, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei 
Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoan-
tes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem 
efetuar o registro de preço, conforme o ato decisório corrigido de fls. 
2758 a 2766, HOMOLOGADA à fl. 2754, com errata do HOMOLOGO 
às fls. 2773 a 2774, todas do processo administrativo nº 13599/2022 
referente ao Pregão Presencial nº 34/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens 
dela constantes, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 
e do Decreto Municipal nº 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes 
itens:

petente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda 
o seguinte, conforme artigo 6º do Decreto Municipal 611/2020 e suas 
alterações:
I – realizar o controle de quantitativo dos itens registrados nas Atas de 
Registro de Preços; 
II – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações; 
III – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos dos 
Órgãos Aderentes;
IV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete ao Órgão Requisitante:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços;
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis;
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização;
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório;
V – anexar a pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Compras 
ou pelo próprio Órgão Requisitante, para identificação do valor esti-
mado da licitação;
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico;
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os autos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes;
VIII – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir 
a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente prati-
cados;
IX – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados;
X – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações.
10.3. Compete aos órgãos e entidades:
10.3.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do 
objeto da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.3.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.3.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.3.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666/93, 
compete:
I – promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando 
da necessidade da contração, a fim de obter a indicação do forne-
cedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
II – assegurar-se quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III – zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

LOTE 04 - EQUIPE DE COMISSÃO JULGADORA DE EVENTOS

4.1 Comissão Julgadora. Especificações confor-
me o Termo de Referência. Diária 20 R$ 899,50 R$ 17.990,00

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 17.990,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

LOTE 07 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS E CONSUMO

7.1
Ambientação e Ornamentação de Stand para 
Eventos. Especificações conforme o Termo 

de Referência.
Diária 517 R$ 

3.447,75
R$ 

1.782.486,75

7.2 Camarim (Pax Show Médio). Especificações 
conforme o Termo de Referência. Diária 328 R$ 656,71 R$ 

215.400,88

7.3 Camarim (Pax Show Grande). Especifica-
ções conforme o Termo de Referência. Diária 800 R$ 

1.114,22
R$ 

891.376,00

VALOR TOTAL DO LOTE 07 R$ 
2.889.263,63

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

LOTE 08 - TRANSPORTE

8.1 Carro Executivo. Especificações conforme o 
Termo de Referência. Diária 564 R$ 926,10 R$ 

522.320,40

8.2 Van (utilização municipal). Especificações 
conforme o Termo de Referência. Diária 537 R$ 967,70 R$ 

519.654,90

VALOR TOTAL DO LOTE 08 R$ 
1.041.975,30

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

LOTE 09 - TRANSPORTE INTERMUNICIPAL

9.1 Van (utilização intermunicipal). Especifica-
ções conforme o Termo de Referência. Diária 54 R$ 

1.094,52 R$ 59.104,08

9.2 Ônibus (utilização intermunicipal). Especifi-
cações conforme o Termo de Referência. Diária 56 R$ 

2.166,05
R$ 

121.298,80

VALOR TOTAL DO LOTE 09 R$ 
180.402,88

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

LOTE 10 - HOSPEDAGEM

10.1 Quarto single. Especificações conforme o 
Termo de Referência. Diária 525 R$ 189,00 R$ 99.225,00

10.2 Quarto duplo. Especificações conforme o 
Termo de Referência. Diária 309 R$ 205,00 R$ 63.345,00

VALOR TOTAL DO LOTE 10 R$ 
162.570,00

VALOR TOTAL DA ATA R$ 
4.292.201,81

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assina-
tura, conforme prevê o artigo 14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação, a empresa será convocada para, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, comparecer à Subsecretaria de Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no Jornal 
Oficial de Maricá (JOM).
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei nº 8.666/93.
4.2. Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas no Edital de convocação, 
nesta Ata de Registro de preços e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante 
sujeito ao cancelamento da Ata previsto no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dis-
postas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II – multa de 1% (um por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso na conclusão de 
qualquer dos prazos estabelecidos;
III – multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver 
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento);
IV – multa de até 20% (vinte por cento) do valor da parcela inadimplida em caso de rescisão contratual por 
culta da CONTRATADA;
V – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
VI – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, prevista na alínea anterior, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada, observado, quando for o caso, o disposto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2022.
4.3. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, assegurados a ampla defesa 
e o contraditório.
4.4. As sanções previstas nos itens II, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra.
4.5. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 
contraditório e a defesa prévia.
4.6. A aplicação das sanções previstas neste item deverá ser feita pela Autoridade, observadas as disposi-
ções do Decreto Municipal nº 158/2018.
4.7. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.
4.8. Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, caso esta tenha se verificado. Caso esta 
não tenha se verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o primeiro 
documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA após a aplicação da sanção, permanecendo o 
desconto sobre os pagamentos sucessivos até a completa quitação.
4.9. A multa prevista no item 4.2 não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.10. Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ (PMM), em sua 
Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los em juízo.
4.11. Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do art. 109 
da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal nº 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dois servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do Mu-
nicípio, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por centro) a título de multa, além de 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calcula-
dos sobre a parcela devida.
5.3.3.1. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante autorização ex-
pressa do Chefe do Executivo, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da CONTRATADA 
dirigido ao Gabinete do Prefeito.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes, após o 
prazo citado, só poderão ocorrer em periodicidade anual, conforme variação do IPCA, levando em consi-
deração a data base estipulada na proposta.
5.5. A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvados, 
entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos.
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6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao Órgão res-
ponsável pela Ata de Registro de Preços celebrada promover as nego-
ciações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado, por motivo superveniente, o Órgão responsável pela Ata 
de Registro de Preços celebrada convocará os fornecedores para ne-
gociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal nº 611/2020.
6.2.5. Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão responsável pela 
Ata de Registro de Preços celebrada poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a vera-
cidade dos motivos e comprovantes apresentados, e proceder a revo-
gação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as 
medida cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão responsável pela 
Ata de Registro de Preços deverá proceder a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520 de 2002.
7.1.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
do Órgão responsável pela Ata de Registro de Preços celebrada.
7.1.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – A pedido do fornecedor.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3. A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 

ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Quarta, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Turismo.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, devendo ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o 
seguinte, conforme artigo 6º do Decreto Municipal 611/2020 e suas 
alterações:
I – realizar o controle de quantitativo dos itens registrados nas Atas de 
Registro de Preços; 
II – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações; 
III – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos dos 
Órgãos Aderentes;
IV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitantes, 
visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete ao Órgão Requisitante:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 

participarem do Registro de Preços;
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis;
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização;
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório;
V – anexar a pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Compras 
ou pelo próprio Órgão Requisitante, para identificação do valor esti-
mado da licitação;
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico;
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os autos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes;
VIII – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir 
a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente prati-
cados;
IX – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados;
X – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.
10.3. Compete aos órgãos e entidades:
10.3.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do obje-
to da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.3.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.3.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.3.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666/93, 
compete:
I – promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da 
necessidade da contração, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II – assegurar-se quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III – zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e 
IV – informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a re-
cusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.4. Compete ao Fornecedor:
10.4.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.4.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.4.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.4.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal nº 8.666/93, aceitar os acréscimos ou supressões 
nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas 
condições registradas;
10.4.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 06 de fevereiro de 2024.
Robson Dutra da Silva
SECRETÁRIO DE TURISMO  
Kamille de Cássia Jesuino Brazão
BRAZÃOTUR LTDA 


